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PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmao, 565 - Fone: 044 228-6543 

SARANDI - CEP 86985-000 - PARANÁ 

MI NSAGEM No 11/96. 

Sarandi, 18 de junho de 1996. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos apreciacao e deliberacao 
dessa Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre 
Instituicao do Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos 
servidores POblicos Municipais de Sarandi. 

a 
dos 

Assim sendo, aguardamos a deliberacao 
favorAvel A materia em guestao, para posterior sanciTo e aplicaqao 
da Lei na forma proposta. 

Atenciosamente 

MILTO PARECIDO A -TINI 
;t-f0.4, -rt.4.4; 

Prefeito Muni ipal 

EXP.EDIENTE LIDO 

11/4 F t4S0 
Exmo. Sr. 
ANTONIO DAVID FERREIRA 
DD. Presidente da Ctimara Municipal 
SARANDI-PR. 
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APROVADO 

POR (-) 4 -1

R VADO EM.c..?? /61 /'16
POR  U' -ti, 

APROVADO EM EM_ /15- / 0 /g-C 

,POR  -J 4.1 APIC 
do Paraná aprovou, 
Lei: 

I Fc 

PROJETO DE LEI No 98/ 9 6 

SUMULA: Institui o Plano de Cargos e 
Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Pialicos Municipais de SARANDI, Estado 
do Paraná e dá outras providencias. 

A Camara Municipal de SARANDI, Estado 
e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

Art. lo - Fica pela presente Lei insti-
tuido o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos do Município de SARANDI, Estado do Paraná. 

TITULO I 

CAPITULO UNICO 

DA DEFINIÇA0 DOS TERMOS 

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei 
so adotados as definiOes seguintes: 

II 

GRUPO OCUPACIONAL - o conjunto de 
cargos que dizem respeito a ativi-
dades prifissionais correlatas ou 
afins, quanto a natureza dos rts-
pectivos trabalhos ou ao ramo de 
conhecimento em seu desempenho; 

- CLASSE - 6  o agrupamento de cargo'',
da mesma denomina0o e com iguais 
atribui0es e responsabilidades; 

III- SERIE DE CLASSES - e o conjunto de 
classes da mesma natureza de tra-
balho, dispostos hierarquicamente, 
de acordo com o grau de complexi-
dade ou dificuldades das atribui-
es e com niveis de responsabili-

dade, constituindo linha natural 
de promoçAo dos servidores; 

EXPEDIENTE - kECERADO 

Em 09 SET 19,% 
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IV - CARGO - o conjunto de atribui-

Oes e responsabilidades cometidas 
a um servidor, identificando-se 
pelas caracteristicas de sua cria-

através de Lei, denominav-ão 
própria, numero de vagas, carga 
horária de trabalho e pagamento 
pelo erário municipal; 

V - PROMOÇA0 - evolução do servidor 
dentro do plano de carreira; 

VI - PROGRESSO FUNCIONAL - diz respei-
to a evolução do servidor dentro 
de sua faixa salarial; 

VII- A5TENÇA0 FUNCIONAL - a passagem 
do servidor de uma classe para ou-
tra ou ainda de um cargo para ou-
tro, ambos de maior complexidade, 
responsabilidade e niveis sala-
riais; 

VIII-CARREIRA - ê o agrupamento de 
classes da mesma atividade, esca-
lonadas segundo a hierarquia e 
exigência o serviço para acesso 
privativo dos titulares dos cargos 
que a integram; 

IX - CARGO ISOLADO - o que se escalo-
na em classe única, por ser o Oni-

na sua categoria, devido a na-
tureza da função e as exigências 
do serviço. 

co 

TITUL ri, II 

CAPITULO I 

DO PLANO DE CARGOS 

Art. Zo - 0 Plano de Cargos sera inte-
grado por cargos providos em Carreira e de Cargos providos em 
Comissão, cujas respectivas atribuiçbes correspondem ao exerci-
cio de trabalhos continuados indispensáveis ao desenvolvimento 
do serviço publico do Municipio. 

Art. 4o - Os cargos de cada um dos gru-
pos ocupacionais, os quais formam o "PLANO DE CARGOS" são os 
constantes da "Estrutura de Cargos", Anexo II, que fica fazendo 
parte da presente Lei. 
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Art. 5o - Na Estrutura de Cargos, anexo 

cada cargo possui uma classe, formando o PadrAo Funcional, 

e, este na Grade de Vencimentos a Progresso Funcional, Anexo 

IV, que acompanhado de uma letra, " A" a " M ", indica o valor 
do vencimento correspondente ao cargo de carreira. 

Art. áQ - Para cada cargo dos grupos 

ocupacionais constantes da "ESTRUTURA DE CARGOS", far-se-A a 

descri0o do cargo, das funOes, tarefas ou atribui0es, das 
responsabilidades e dos requisitos, formando assim o "Manual de 

OcupaOes do Servidor Municipal" 

Art. 7o - A estrutura básica dos cargos 
fundamenta-se na similaridade, classificados de acordo com a na-
tureza profissional, escolaridade exigida e complexidade de suas 
atribui0es, consistindo-se em 05 (cinco) grupos ocupacionas de 
cargos, a saber: 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL; 

II - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIO-
NAL; 

III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO; 

IV - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO; 

- GRUPO OCUPALCIONAL SERVIÇOS GE-
RAI ; 

Art. So - Os cargos de cada grupo ocu-
pacional obdecem aos seguintes requisitos básicos: 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: 

Os cargos deste grupo abrangem as 
atividades que requerem grau ele-
vado de atividade mental e se re-
lalcionam com aspectos teóricos e 
práticos de campos complexos do 
conhecimento humano. Esses cargos 
exigem estudos acadêmicos exten-
sos e profundos, ou de experiOn-
cia intensiva e equivalente, ou 
mesmo a combina0o de ambos 
instru o e experiência - para 
bom desempenho do cargo. 

LI 

II - GRUPO OCUPACIONAL SEmIPPOFISSIO-
NAL: 

Os cargos deste grupo incluem 
ocupaOes ligadas a aspectos teó-
ricos e práticos de campos do co-
nhecimento humano que exigem es 
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colaridade ou experiOncias UM 

tanto intensivas, ou mesmo a com-
bina0o de ambas, para o desempe-
nho adequado das funOes, estas 
qulificadas ou técnicas a nivel 
de 2o grau. 

III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO: 

Os cargos deste grupo incluem 
ocupaOes qualificadas ou semi-
qualificadas, sendo suas funOes 
administrativo-operacionais que 
requerem o conhecimento interno e 
minucioso dos processos envolvi-
dos no trabalho, o exercicio de 
considerável aço coordenada, li-
mitadas, normalmente, a uma roti-
na bem definida. Incluem-se neste 
grupo, também as ocupaOes ma-
nuais exigidas do desempenho de 
tarefas simples, que poder ser 
executadas após curto penado de 
aprendizado. Os ocupantes deste 
grupo deverAo possuir conhecimen-
tos a nivel de lo grau ou equiva-
lente. 

IV - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO: 

Os cargos desse 
ocupaOes ligadas 
especialista da 

grupo incluem 
ao Magistério e 
Educacao. Os 

ocupantes deste grupo deverAo ter 
conhecimentos teóricas e habili-
dades pedagogicas. Os cargos des-
te Grupo Ocupacional compreende 
as seguintes categorias e clas-
ses: 

a) Professor Classe I - compre-
ende o professor com habilita-
Op em Magistério; 

b) Professor Classe II - compre-
ende o professor com licencia-
tura curta; 

c) Professor classe III - compreen-
de o professar com licenciatu-
ra Plena; 

d) Professor Classe IV e especia-
listas da Educacao 



12698 /96 

- Professor Classe IV - Com-
preende o recente de classe 
com o curso de pos-graduacao: 

- Especialistas da Educacao-
Compreennde o supervisor e o 
orientador educacional com li-
cenciatura plena. 

e) Professor Classe V e Espe-
cialistas da EducacAo: 
- Compreende a regente de 
Classe com o curso de mestra-
do; 

- Compreende os Especialistas 
da Educacao com o curso de 
pos- graduacao. 

V - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GE-
RAIS: 

Os cargos deste grupo compreende 
atividades cujas tarefas reque-
rerm conhecimento prático do tra-
balho, limitados a uma rotina on-
de predomine o esforço fisico. 
Aos ocupantes deste grupo ri o se 
exige escolaridade ou experiência 
prévia. 

Art. 90 - 0 Poder Executivo Municipal 
n o dispondo de servidores efetivos em condiçbes de ocupar ou 
responder por cargos em Comisso, estes tido como de confiança, 
poderá nomear pessoas de outras esferas do governo ou da inicia-
tiva privada, desde que possuam habilitaçào profissional para 
ocupar os cargos em comissAo. 

Parágrafo Unico - Os cargos citados no 
"Caput" deste artigo, so os, chefia, assistência administrativa 
e os de controle dos recursos humanos e de material. Todos de 
livre nomeaçAo e exonera0o do Prefeito Municipal, conforme 
prevê o Art. 37. Inciso 11, da Contitui0o Federal. 

definidos no Anexo I, da 
sonância com a Estrutura 
pio de SARANDI. 

Art. lo. - Os cargos em comisso esto 
presente Lei, e foram definidos em con-
Administrativa da Prefeitura do Munici-

Art. 11. - Dos cargos previstos 
Grupos Ocupacionais Profissional, Semiprofissional, Adm 
tivo e Serviços Gerais, fica reservado 1:/. (um por cc 
portadores de deficiência fisica, conforme determina 
VIII, do Art. 37. da Constitui0o Federal. 

MOE 
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posto 
parem 
ciplo. 

Parágrafo Unico - Para atender o dis-
neste artigo, os deficientes serão nomeados após particl-
e serem aprovados em concurso publico realizado pelo Muni-

Art. 12o - 0 Poder Executivo Municipal 
poderá contratar profissionais, autónomos ou liberais para pres-
tação de serviços técnicos, mediante locação civil de serviços, 
precedido de processo licitatório, conforme determina a Lei 
8.666/93, sendo que os referidos contratados em hipótese nenhuma 
integrarão o quadro próprio da Administração direta ou indireta 
do Municipio. 

CAPITULO II 

DO PLANO DE VENCIMENTOS 

Art. 13. Considera-se vencimentos a 
contrapartida em espécie, regularmente paga pelo Poder Executi-
vo, por periodo mensal de trabalho, ao servidor ocupante de car-
go, pelo efetivo serviço prestado. 

berá vencimento 
do da prestação 

Parágrafo primeiro - O servidor perce-
proporci onal ao period° mensal, quando o peno-
ide serviço for inferior ao mensal. 

Parágrafo segundo - As faltas ao servi-
ço, no justificadas, ou não comprovadas, por lei serão descon-
tadas do vencimento mensal do servidor, computadas para efeito 
de conces=-ão de férias nos termos do Estatuto dos Servidores do 
Municipio de SARANDI. 

Art. 14. - Os cargos efetivos terão um 
venmcimento básico ou inicial e mais 12 (doze) niveis, sendo 
I3o (décimo terceiro) nivel o vencimento máximo do cargo. 

Art. 15. - Os vencimentos da "Estrutura 
de Cargos" anexo II, serão os constantes da "Tabela de Vencimen-
tos" anexo III, integrantes da presente Lei. 

Parágrafo Primeiro - O Padrão Funcional 
disposto na Tabela de Vencimentos, corresponde ao salário ini-
cial, ou seja, o básico de cada cargo. 

Parágrafo Segundo - Os vencimentos, 
considerados do básico até o ultimo nivel, em cada Padrão pro-
porcionará ao servidor perceber aumento real de salário de acor-
do com o disposto na Grade de Vencimentos e Progressão Funcio-
nal, anexo IV, de que trata o artigo 27. Da presente lei. 

Parágrafo Terceiro - Os valo 
tantos do Anexo III de que trata esta Lei, serão alto 
ato próprio do Poder Executivo Municipal, respeitadas 
nibilidades financeira e orçamentária do Municipio. 

s t
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Art. 16. Os servidores com atribuiç.bes 
iguais ou semelhantes, quando ocuparem o mesmo cargo ou a mesma 
classe terAo isonomia de vencimentos, conforme determina a Cons-
titui0o Federal. 

Parágrafo Unico - A isonomia de venci-
mentos dir respeito ao cargo e no as atribuiçbes, funçAo ou 
responsabilidades. 

mento 
reira 

Art. 17. 0 avanço de um nivel de venci-
para outro dar-se-á dentro das condiçbes do Plano de Car-
que trata esta Lei. 

Art. 18. E vedado aos servidores da ad-
ministra;Ao direta, das autarquias ou das fundaçbes que vierem a 
ser criadas, ou mesmo entre os Poderes do Executivo e do Legis-
lativo, perceber vencimentos, gratificaOes de funçAo ou comis-
so em valores superiores aos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 19. Nenhum servidor do Municipio 
poderá ganhar mais de 80% (oitenta por cento), do vencimento pa-
(10 ao Chefe do Poder Executivo, considerando este a parte fixa, 
nAo se computando a parte variável. 

CAPITULO III 

DOS CARGOS EM COMISSA0 

Art. 20. - 0 servidor concursado ou 
estável, nomeado para ocupar cargo em comisso, tidos como de 
confiança, e enquanto permanecer no exercicio do cargo, percebe-
rá  do vencimento do cargo em comisso, as vantagens do "Re-
gime de Dedica0o Exclusiva", instituida nesta Lei. 

Parágrafo Primeiro - Fica instituido 
"Regime de DedicaçAo Exclusiva" correspondente de 20 (vinte) a 
1007. (cem por cento) a ser concedida aos ocupantes de cargos em 
comisso por decreto do Poder Executivo. 

o 

Parágrafo Segundo - Extinto o cargo em 
comisso, o servidor nAo perceberá o vencimento e as vantagens 
citadas neste artigo e parágrafo primeiro, retornando a perceber 
o vencimento do cargo que exercia antes de ocupar o cargo comis-
sionado. 

Parágrafo Terceiro - A Dedica0o Ex-
clusiva e a Gratifica0o nAo incorpora o valor do vencimento. 

Parágrafo Quarto - 0 Servidor nomeado 
para cargo em comisso poder-á optar pelo vencimento do cargo que 
exerce ou pelo vencimento do cargo em comisso, ANEXO I. 
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Parágrafo Ouinto - Na hipótese 
rágrafo 2o (segundo) deste artigo, a diferença havida 
valores do vencimento do cargo efetivo e do cargo em comissAo, 
no será considerada para Os efeitos legais de reduçAo salarial. 

CAPITULO IV 

DAS FUNÇOES GRATIFICADAS 

entre 
do pa-

os 

Art. 21. - Para atender encargos de 
Chefia ou de outra Natureza, quando nAo constituirem atribuições 
de Cargos de Provimento em ComissAo, o Poder Executivo institui 
através da presente Lei Funções Gratificadas, Anexo V. que será 
pago aos titulares das uni,dades administrativas ou com encargos 
de outra natureza, quando esses titulares estiverem em efetivo 
exercicio de suas funções. 

cada no 
stfria ao 
de outra 

Parágrafo Primeiro 
constitui cargo e sera considerada 
vencimento do servidor que exercer 
natureza. 

- A funçAo gratifi-
como vantagem aces-
funções de Chefia ou 

Parágrafo Segundo - 0 valor da FunçAo 
Gratificada , percentual e demais requisitos para o exercicio da 
FunçAo Gratificada fica limitado a 50% (cincoenta por cento) do 
vencimento do cargo de provimento efetivo do servidor designado. 

Parágrafo Terceiro - E vedada a acumu-
1a0o remunerada de FunçAo Gratificada com Cargo em Comisso. 

Art. 22. - As funções gratificadas sÓ 
poderAo ser exercidas por servidores ocupantes de cargos de pro-
vimento efetivo. 

Art. 23. - Os ocupantes de cargos de 
provimento em comissAo e os com direitos a funçAo gratificadas 
no serão remunerados por horas extraordinárias no exercicio do 
cargo ou funçAo. 

TITULO III 

CAPITULO I 

DO PLANO DE CARREIRA 

Art. 24. - Considera-se Plano de Car-
reira a distribuição dos cargos públicos em grupos ocupacionais, 
os cargos em categorias funcionais e os diferentes niveis de 
vencimento do cargo ou da classe do cargo. 
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Parágrafo Unico - 0 Plano de Carreira 
aplica-se exclusivamente aos servidores concursados, detentores 
de cargos efetivos, excluido qualquer outra categoria de servi-
dores. 

Art. 25. - 0 servidor integrante 
Plano de Carreira é ocupante do cargo efetivo, habilitado 
concurso público e adquirindo a estabilidade funcional. 

do 
em 

Art. 26. - 0 servidor integrante de 
Plano de Carreira terá oportunidade para: 

I - "Progressão 
gão do acesso horizontal, ou seja, passar 
salarial superior dentro do mesmo cargo. 

Funcional" denomina-
de um para outro nivel 

II - "Ascenção Funcional" - denomina-se 
acesso vertical, ou seja, passar de uma para outra classe dentro 

mesmo cargo, ou ainda, passar de um para outro cargo r1 acor-
do Coif; as condiçbes exigidas. 

CAPITULO II 

DA PROGRESSMO FUNCIONAL 

‘OCIN 

( FtS. ‘tri 

400

e.7 

Art. 27. - Fica instituido a "GRADE DE 
PROGRESSO FUNCIONAL DE VENCIMENTOS", Anexo III e IV, para 
aplicação do instituto da Progressão Funcional, que consiste 
na elevação do nivel de vencimentos do servidor de carreira. 

Parágrafo Unico - 0 Poder Executivo atua-
lizará obrigatóriamente os valores constantes da Grade de Pro-
gressão Funcional de Vencimentos, todas as vezes em que houver 
alteração na Tabela de Vencimentos, Anexo III e IV. 

Art. 28. - A "Progressão Funcional" dar-
se-á após atendidos cumulativamente pelo servidor os requisitos 
quanto ao tempo de serviço e quanto ao mérito. 

Parágrafo Unico - Para os efeitos cumula-
tivos, considera-se tempo de serviço como primeira condição e 
como segunda a avaliação do mérito. 

Art. 29. - A aquisição do tempo de servi-
go, para cumular o mérito, dar-se-á inicialmente pelo periodo de 
02 (dois) anos contados da data da nomeação do concursado, res-
peitando-se: 

- Perde o direito de aquisição do tem-
po e direito á progressão funcional, o servidor que durante cada 
period° de aquisição: 

a) receber formalmente, por 02(duas) vezes 
consecutivas ou alternadas, pelo mesmo ou diferente fato, sus-
pensão do serviço; 
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b) faltar ao serviço, sem motivo justifi-

cado, em dias consecutivos ou alternados em nUmeros de dias 

6teis, igual ou superior a 20(vinte); 

c) estiver enquadrado ou incurso em pro-

cesso administrativo; 

d) for julgado culpado em virtude de pro-

cesso administrativo; 

e) estiver mais de 50% (cincoenta por cen-

to) do penado aquisitivo em disponibilidade ou licença espe-

cial. 
II - Na hipótese da Letra "C" do inciso 

anterior, encerrado o processo administrativo, com a conclusão 

de improcedéncia ou inocência do servidor, este terá direito re-

troativo a aquisição de tempo de serviço. 

III - 0 cumprimento da suspensão, letra 

A " do inciso I deste, por parte do servidor, não lhe assegura 

direito A progressão. 

o 

Art. 30. - Cumprido o estágio probatório, 
servidor passará a contar a cada 12 (doze) meses, para cumprir 

novo tempo de serviço para cumular ao mérito e assim sucessiva-
mente. 

Art. 31. - A aquisição do mérito para acu-
mular com o tempo de serviço, dar-se-á pelo sistema de avaliação 
de desempenho do servidor, através do "Instituto da 
Funcional", a ser regulamentado por Decreto do Poder 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 
to Lei. 

Progressão 
Executivo, 
da presen-

Paragrafo Primeiro - No sistema de avalia-
ção serão considerados os seguintes fatores: 

I - qualidade do trabalho; 

II - quantidade do trabalho; 

III - pontualidade e disciplina; 

IV - assiduidade e urbanidade; 

- iniciativa e cooperação; 

VI - participação nos treinamentos; 

VII- chefia e liderança. 

Parágrafo Segundo - A avaliação por mérito 
será realizada anualmente, sempre após completar mais 01(um) ano 
de efetivo serviço, e a aquisição da progressão de nivel, dar-
se-á no lo (primeiro) dia do ms subsequente a publicação da 
portaria baixada pelo Poder Executivo. 
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de ri o 
avaliaçáo, o servidor no perde o direito da acumulação do méri-
to. 

Art. 32. - Os requisitos cumulativos, tem-
po de serviço e mérito so aplicados a todos os servidores ocu-
pantes de cargos de carreira em todos os grupos ocupacionais, a 
excesso do grupo em Comisso 

Art. 33. - 0 servidor durante o mês em que 
se completar cada periodo de aquisiçáo de tempo , mediante 
requerimento padronizado, solicitará a avaliaçáo do mérito a 
Progresso Funcional e o Adicional de Dedicaçáo Exclusiva. 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de inde-
ferimento, no despacho em que se dará ciência ao servidor, cons-
tara descri0o, do fato ou fatos que consubstanciem a perda do 
direito A Progressáo Funcional e o Adcional de Dedicaçáo Funcio-
nal. 

Parágrafo Segundo - Do indeferimento da 
Progresso Funcional, cabe ao servidor o direito de recurso no 
êmbito Administrativo. 

Art. 34. - O servidor de carreira no exer-
cicio de um cargo de confiança ou de funçáo de chefia de unidade 
administrativa, no impede a Progresso Funcional, 
exercício de service de confiança se considerará o Hi sto 
no artigo 31. (trinta e um) desta Lei. 

CAPITULO III 

DA ASCENÇA0 FUNCIONAL 

enquanto 

FLS. 

I 

,b000lit• 

Art. 35. - A Ascençáo Funcional 6 o ato 
pelo qual o servidor tem oportunidade para ascender posiçáo fun-
cional de maior complexidade, exigência e responsabilidade, com-
pensando-se com o vencimento mais vantajoso. 

Parágrafo Unico - 0 servidor passa a ter 
direito a ascençáo funcional, após cumprido o estágio probató-
rio. 

Art. 36. - A Ascençáo Funcional compreende 
02 (duas) situaçbes de acesso: 

II 

I - Acesso de Classe: quando o cargo é 
escalonado em classes, permite a 
passagem de uma para outra classe 
hierarquicamente superior de acordo 
com as exigências legais. 

- Acesso de Cargo: t o acesso de um 
para outro cargo, de igual valor ou 
diferente complexidade, mediante 
atendimento das exigências legais. 
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Art. 37. - Exigir-se-á os seguintes requi-
sitos para a Ascenção Funcional: 

- Acesso de Classe: 

a) existencia de vaga na classe pre-
tendida; 

b) requisitos de habilitação 
classe desejada 

C) realização de prova de capacita-
-; 

II - Acesso de Cargo: 

a) existencia de vaga ao cargo 
tendido; 

pre-

b) requisitos de habilitação do car-
go desejado; 

c) aprovação prévia em concurso pú-
blico; 

d) interesse da administração muni-
cipal. 

Art. 7:8. - 0 Poder Executivo Municipal 
baixará normas complementares regulamentando o Instituto da 
cenção funcional. 

CAPITULO IV 

DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTERIO 

Art. 39. - A carreira do Magistério carac-
teriza-se por atividades continuadas e dirigidas A concretização 
dos principies, dos ideais e dos fins da educação brasileira. 

Parágrafo Unico - A carreira inicia-se sa-
tisfeitas as normas legais eiou disposiçbes desta Lei, ou dela 
decorrentes, para um dos cargos das classes iniciais, das series 
de classes constante do Plano de Classificação de cargos do pes-
soal do Magistério, estabelecido no Plano de Cargos desta Lei. 

Art. 40. - Aplica-se ao Plano de Carreira 
do Magistério as demais normas estabelecidas nesta Lei. irma 
supletiva. 
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Art. 41. - Os cargos do Magistério ser'Ao 
providos segundo o Regime Juridico dos Servidores Públicos Muni-
cipais de SARANDI, sempre mediante Concurso Público de provas 
e titulos. 

Art. 42 - Constituem-se Plano de Carreira 
do Magistério: 

- Cargo, é o conjunto de atribui0es e 
responsabilidade conferidas a um 
professor; 

II - Classe: é o conjunto de cargos com 
vencimentos e remunera0o fixados 
segundo o nivel de habilita0o, qua-
lificaçAo trabaho e responsabilida-

III - Série de Classes: o conjunto de 
classes da mesma naturea de traba-
lho, disposto hierárquicamente, 
constituindo a linha vertical de as-
cençAo do pessoal do Magistério, es-
calonado em diferentes niveis de ao-
crdo com o grau de qualifica0o e 
atribui0es correspondentes; 

IV - Grupo Ocupacional: é o conjunto de 
cargos que dizem respeito a ativida-
des profissionais correlatas, ou 
afins quando a natureza dos respec-
tivos trabalhos, ou ao ramo de co-
nhecimento aplicado ao seu desempe-
nho: 

- Padrão Funcional: t a classificaçao 
do cargo de acordo com o grupo ocu-
pacional e a classe que ocupa o pro-
fessor; 

VI Nível: a posi0o na faixa salarial 
horizontal dentro de cada padrAo, 
identificada pelos incisos I ate XIII 
ocupante de cargo na Grade de Pro-
gresso Funcional de Vencimentos, 
anexo II desta Lei. 

Art. 43 - A estrutura da Carreira do Ma-
gistério Compreende o cargo de professor. 

Art. 44. - A Carreira do Magistério do Mu-
fl,, pio de SARANDI, em funçAo do nivel de formaçAo e qu- -a-
çAo compbe de classes, de acordo com a classifica0o 
cida no artigo So (oitavo) Grupo Magistério, desta Lei. 
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Parágrafo Primeiro - No ato de sua nomea-

o professor será enquadrado na classe correspondente a sua 
aprovacao em concourso, apos, devidamente comprovada e, respeita-
do o Estagio Probatorio, podera ter elevacao de nivel. 

Parágrafo Segundo - Cada classe será com-

posta por 13 (treze) niveis, sendo o primeiro correspondente 

vencimento inicial da classe e as demais correspondem as diago-
nais previstas nesta Lei. 

Paragrafo Terceiro - Os valores dos niveis 
de cada classe serao definidos pelo nivel I (um), de classe A, 
da serie ocupacional magisterio Municipal, que sera de 2.0 (dois 
ponto zero) vezes o piso nacional de salario. 

Paragrafo Quarto - As funcoes de dire-
0o, e Professor de Ensino Especial, serão exercidas por 
professor concursado com experiOncia de pre- escolar a 4a series 
e graduaçAo na Area em que irá atuar, com FunçAo Gratificada, 
de acordo com o disposto nos artigos 21, 22, 2.7 desta Lei. 

Parágrafo Quinto - As funOes gratificadas 
de que trata o parágrafo anterior terá carga horAria de 8 (oito) 
horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais para a direcao e 
4 (quatro) horas diarias e 20 (vinte) horas semanais para o pro-
fessor de ensino especial. 

Parágrafo Sexto - A Area de atuaçAo em 
que o pessoal do magistério exercerá suas funOes =, de pré-esco-
lar, de la a 4a séries, Ensino Fundamental e EducaçAo Especial. 

Art. 45. - A Convocacao 
Magistério e de apoio, será de acordo com 
reais do Sistema Municipal de Ensino. 

do ano letivo, 
requisitos exigidos a 

da Educacao, respeitado o paragrafo lo, do Artigo 45. 

do pessoal do 
as necessidades 

Art. 46. - Para os cargos do Grupo Ocupa-
cional Magistério, categoria funcional de professor e Especialis-
ta da Educacao, a ascençAo funcional dar-se-á no primeiro ms 

desde que o interessado apresente formalmente os 
nova classe de professor e Especialista 

Parágrafo Unico - O acesso de que trata 
este artigo independe de realiza0o de prova de capacita0o e de 
vagas, sendo facultado a todo o professor e Especialista da Edu-
cacao nomeado em concurso publico. 

CAPITULO V 

DO CONCURSO PUBLICO 

Art. 47. - Ficam instituidas as normas 
orientadoras dos concursos públicos para ocupaçAo de cargos no 
Ambito da administraçAo publica do Municipio, incluindo a admi-
nistraçAo indireta. 
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CAPITULO VI 

DAS INSCRIÇOES 

Art. 48. - As inscriçbes 
sero realizadas no periodo que for determinado nos 
chamamento, de cordo com Lei Orgânica do Municipio. 

dos candidatos, 

editais de 

Art. 49 - As especificaçbes, as condi.Cbes 
e os requisitos para cada cargo ser&o fixados em edital de chama-
nento, que fixará também a jornada de trabalho, as vagas a pre-
encher e o vencimento básico, ou seja o inicial. 

Art. 50. Poderá se inscrever para partici-
par dos concurso publico aquele que atender aos requisitos no 
Edital de chamamento. 

Art. Si. As inscriçbes deverAo ser feitas 
pelo candidato, p uctImente ou através de procura0o simples, 
nas dependências do Paço Municipal, nos dias, horários e local a 
serem fixados pelos Editais de Chamamento. 

Art. 52. - 0 pedido de inscriçAo deverá 
ser feito no local indicado, através do preenchimento de ficha de 
inscricAo, mediante apresentaçAo de documento de identidade. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de inscriçAo 
por procura0o, o procurador terá que apresentar documento de 
identidade, e anexar fotocópia de documento de identidade do can-
didato. 

Parágrafo Segundo - No caso de abertura de 
concurso público para mais de uma categoria de cargo na mesma da-
ta, o candidato deverá indicar a natureza do cargo a que pretende 
concorrer. 

Art. 53. - A Comisso Organizadora do Con-
curso Público, composto de 03 (tres) membros integrantes ou no 
do quadro próprio da Prefeitura Municipal, será nomeada por De-
creto do Executivo Municipal, que designará também seu presiden-
te. 

Parágrafo Primeiro - 0 Presidente da Co-
miss&o Organizadora do Concurso Publico, poderá designar comis-
sbes executivas para atender as necessidades emergenciais. 

Parágrafo Segundo - 0 Presidente da Comis-
so Organizadora do Concurso Publico podera de conformidade com 
as necessidcades de cada grupo de cargos, nomeear - i ina-
doras de provas previstas no edital de chamamento. 
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CAPITULO VII 

DO CONCURSO PARA NOMEAQMO DE CARGOS 

Art. 54. - Somente poderão submeter-se as 
provas os candidatos que estiverem portanto documento de identi-
dade e comprovante de inscrição para o concurso 

Art. 55. - A aprovação mediante concurso 
não implicara obrigatoriamente a contratação de todos os candida-
tos aprovados. 

Art. 56. - O prazo de validade do concurso 
público sera de 02 (dois) anos, contados a partir da data dz ho-
mologação do resultado final do concurso, prorrogável paor igual 
período, a critério do Poder Executivo. 

Art. 57. - A contratação obedecera rigoro-
sa ordem de classificação dos candidatos aprovados por cargo, e 
será efetivada na medida das necessidades da Administração Muni-
cipal. 

Art. 58. - 0 servidor nomeado em virtude 
de concurso público, após o período probatório, terá assegurada a 
permanência no serviço público. 

141CIPA 

CAPITULO VIII 
Ft8 

"1?78,1z.• 
4.1:E0c0F0' 

Art. 59. - 0 concurso público para pre-
enchimento de cargo constará de prova escrita ou de prova escrita 
e de títulos e oral. 

DAS PROVAS 

7 

Parágrafo Primeiro - 0 candidato inscrito 
que não comparecer nos dias, horários e locais marcados para o 
inicio das provas, ou ainda não portando documento de identidade 
e o comprovante de inscrição, fica automaticamente eliminado do 
concurso. 

Parágrafo Segundo - 0 Edital de chamamento 
deverá especificar os tipos de provas que serão aplicada aos can-
didatos de cada cargo. 

Parágrafo Terceiro - 0 Edital de chamamen-
to deverá definir meios e prazos para divulgação aos candidatos, 
dos dias, locais e horários para a reaização de cada prova. 

Art. 60. - A Comissão Organizadora do Con-
curso Públicoss designará bancas especiais para aplicação de pro-
vas a candidatos impossibilitados fisicamente de comparecem aos 
locais de realização das provas, após avaliação individual de ca-
da caso. 
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Parágrafo único - 0 candidato impossibili-
tado deverá solicitar a Comisso Organizadora do Concurso Públi-
co, por escrito e com justificativa, a constituiçAo de bancas es-
peciais para execuçAo de prova, no minim° 24 (vinte e quatro) ho-
ras antes do horário marcado para o inicio da mesma. 

Art. 61. - 0 concurso publico para as va-
gas dos cargos integrantes do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, 
instituido nesta Lei, poderá constar de prova pratica a qual afe-
rirá as qualidades e condiçbes do candidato. 

CAPITULO IX 

DA PROVA DE TITULOS 

Art. 62. - Nos concursos públicos podero 
ser considerado como titulos 

- frequOncia e concluso de cursos; 

II - experibncias de trabalhos; 

III - habilitaçAo em concursos; 

IV - tempo de serviço. 

Paragrafo Primeiro - Os titulos soro de-
vidamente comprovados e deverAo guardar direta relaçAo com as 
atribuiçbes do cargo concorrido. 

Parágrafo Segundo - A documentaçAo neces-
sária para comprovar o titulo, bem como Os prazos para sua apre-
sentaçAo serAo especificados no edital de chamamento, 

Art. 63. - Sera estabelelcido para cada 
concurso, o critério de julgamento de valorizaçAo qualitativa e 
quantitativa dos titulos apresentados. 

Parágrafo Unico 
titulos sero considerados para efeito 
prova escrita do candidato. 

- Na avalia0o da 
de acrescimo na 

TITULO X 

DA AVALIAçA0 FINAL E CLASSIFICAÇA0 

Art. 64. - A 
segundo critérios estabelecidos por cargo, no edital de chamamen-
to. 

prova de 
nota da 

avaliaçAo final sera feita 
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Art. 65. - O edital contendo os candidatos 
aprovados será feito rigorosamente em ordem decrescente de pon-
tuação ou nota obtida e publicada por cargo, at 30 (trinta) dias 
após a realização da última prova. 

dos com a 
cri trios 

Art. 66. - Em caso de candidatos empata-
mesma pontuação final, serão utilizados os seguintes 
em ordem de prioridade: 

I - Candidato que esteja vilculado ao 
serviço público de SARANDI a ma's 

tempo; 

II - candidato mais idoso, e no caso de 
integrante do grupo ocupacional ma-
gisterio, o que possuir maior tempo 
de regencia de classe; 

III - sorteio. 

CAPITULO XI 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art., 67. 0 candidato terá um prazo de 03 
(tres) dias, para apresentar impugnação do resultado do edital de 
classificação, que será julgado em uma única e ultima instancia 
pelo presidente da comissão organizadora do concurso publico, que 
prolatará sua decisão no prazo máximo de 03 (tres) dias. 

Art. 68. 
candidato terá que apresentar os 
dos para a inscrição e pontuação 
previsto no cdital de chamamento. 

Quando chamado para a posse, o 
originais dos documentos exigi-
da prova de titulos, conforme 

Parágrafo Unico - Em caso ade no aprova-
ção dos documentos exigidos, mesmo que aprovado no concurso pu-
blico, o candidato será automaticamente considerado como no 
aprovado no concurso. 

Art. 69. - Para a posse o candidato deve-
rá apresentar os documentos cnsiderados normais para o inicio das 
atividades do cargo publico. 

Art. 70. - 0 Poder Executivo, por decre-
to, regulamentará as normas orientadoras dos concurso qiC05 

de que trata esta Lei. 

de Recursos 
tuido nesta 

TITULO XII 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 71. Caberá ao orgão de Administração 
Humanos, a administração do Plano de Carreira insti-
Lei. 
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Art. 72. - O Poder Executivo regulamentará 
a execulOo desta Lei em 90 (noventa dias), contados de sua publi-
ca0o. 

Art. 73. - Fica fixado o mts de março de 
cada ano como data base para efeito de reajuste de vencimentos. 

Art. 74. - Esta Lei entrará em vigor na 
de sua pubica0o, revogadas as disposiOes com contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA DO NUNICIPIO DE SARANDI, ESTADO DO PARA-
NA, AOS 12 DIAS DO NES DE JUNHO DE HUM MIL E NOVENTOS E NOVENTA E 

1(  711'4/4. 
MILTON APARECIDO 

PREFEITO MUNIC 
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TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGOS EM COMISSO 

ANEXO 

CARGOS VAGAS SIMBOLO REMUNERAÇA0 ! 

1 
! CHEFE DE GABINETE 01 CC 1 R$ 838,01 

ASSESSOR JURIDIC° 01 CC 1 R$ 838,01 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 01 CC 2 R$ 744,62 

ASSESSOR DE IMPRENSA 01 CC 2 R$ 744,62 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 07 CC 2 R$ 744,62 

DIRETOR DE DIVISÃO CC 3 R$ 520,37 

ASSESSOR DE DIRETORIA OU ! 
ASSESSORIA 1 10 CC 4 ! R$ 335,98 • 

4 

ASSISTENTE DE DIRETORIA 
DE DIVISO '74 CC 5 ! R$ 239,99 ! 

ASSISTENTE DE DIRETORIA 
DE DEPARTAMENTO 14 CC 6 R$ 150,00 
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GRUPO DENOMINAÇAD ! CLASSE PADRAO !NUMERO!CARGA ! 
OCUPACIONAL! t-mnou ! VAGAS HORAS ! 

!MEDICO ! I a XIII! a XIII! 20 
!MEDICO PEDIATRA ! I a XIII! Et XIII! 03 7)0 

!MEDICO GINECOLOGIA ! I a XIII! Vi a XIII! 07; '1)0 
!MEDICO ORTOPEDISTA ! I a XIII! a XIII! 03 20 
!MEDICO CARDIOLOLGIA! I Li XIII! Vi a XIII! 03 7)0 

!MEDICO INFECTOLOGIA! a XIII! a XIII! 03 
!ADVOGADO ! I a XIII! 1 a XIII! 04 30 
!ASSISTENTE SOCIAL ' I a XIII! Vi a XIII! 01 40 

!PROFISSIONAL!BIOOUIMICO a XIII! a XIII! 0 1 20 
!CONTADOR a XIII! a XIII! 01 40 
!ENFERMEIRO PADRAO a XIII! C- XIII! 05 30 
!ENGENHEIRO CIVIL a XIII! a XIII! ty7% 7.0 
!FONOAUDIOLOGO a XIII! a XIII! 01 30 
!VETERINARIO ! I a XIII! a XIII! 01 30 
!ODONTOLOGO ' I Li XIII! a XIII! 08 20 
!PSICOLOGO Vi a XIII! a XIII! 03 

'TEC.HIGIENE DENTAL a XIII! a XIII! 04 40 
SEMI 'AUX. ENFERMAGEM a XIII! a XIII! 40 

'PROFISSIONAL'AS. ADMINISTRATIVO 1 a XIII! a XIII! 10 40 
!TESOUREIRO VI a XIII! Vi a XIII! 01 40 

! 'MONITORA a XIII! Vi a XIII! 56 40 
'OF. ADMINISTRATIVO , a XIII! a XIII! 02 40 
,TEC. VIG. SANITARIA' Vi a XIII! a XIII! 10 40 
'PROG. COMPUTADOR a XIII! a XIII! 01 40 
'DESENHISTA Vi Li XIII! a XIII! Cr-1 40 
'TEC. ADMINISTRACAO a XIII! Vi a XIII! 05 40 
'TEC. DESPORTIVO a XIII! Vi a XIII! 01 
!TRIBUTADOR Vi a XIII! a XIII! 0 1 40 
!OPERADOR RAIO X Vi a XIII! Vi a XIII! 01 40 
!OFICIAL MANUTENZ;AG .1 a XIII! a XIII! 01 40 

!AGENTE DE SAUDE ! I - XIII! a XIII! 14 40 
,AUX.C. DENTAPIOS ' I ci XIII! a XIII! 10 40 

ADMINISTRA-!AUx. ADMINISTRATIVO, a XIII! Vi a XIII! 100 1 40 
VO ! !AUX.CONTABILIDADE ! Vi a XIII! a XIII! 02 40 

!FISCAL XIII! a XIII! 15 7;0 
! !RECEPCIONISTA ci XIII! a XIII! 18 40 

!AUX. FISIOTERAPIA ci XIII! a XIII! 01 40 
!TELEFONISTA Vi a XIII! a XIII! 04 40 
!TOPrIRRAFO Vi ci XIII! a XIII! 01 40 
!ALMOXARIFE Vi Ek XIII! a XIII! 03 40 
!APONTADOR ! I cl XIII! a XIII! 05 40 
!TEC.OBRAS PUBLICAS ! I Et XIII! Vi a XIII! 01 40 
!ASSISTENTE CRECHES ! I ci XIII! a XIII! 90 40 
!AUX.TEC.ADMINIST. F l XIII! a XIII! 05 40 

// /‹ .611Â7N N\
1‘

t.P 

FtS 

-26 3 o 
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! 
'MOTORISTA "B" a XIII! a XIII! 05 40 
'MOTORISTA "C" a XIII! a XIII! 15 40 
'MOTORISTA "D" a XIII! a XIII! OS 40 
'OP. DE MAQUINA a XIII! CI XIII! 13 40 
'CARPINTEIRO a XIII! a XIII! 09 40 

SERVIÇOS 'PINTOR a XIII! a XIII! 09 40 
'PEDREIRO a XIII! a XIII! 30 40 

GERAIS 'MECANICO a XIII! a XIII! 02 4n 
'ELETRECISTA a XIII! a XIII! 13 4n 
'VIGIA a XIII! a XIII! 40 
'MESTRE DE OBRAS a XIII! a XIII! 04 40 
'COVEIRO a XIII! a XIII! 03 40 
'ENCANADOR a XIII! a XIII! 15 40 
'TRATORISTA a XIII! C' XIII! 15 40 
'AUX. SER. GERAIS F a XIII! a XIII! 550 40 
'SOLDADOR a XIII! a XIII! 01 40 
'MARCENEIRO a XIII! XIII! 40 

MANUTENQA0 a XIII! a XIII! 05 40 
'ASFALTADOR a XIII! .1 a XIII! 10 40 
ILAVPIDOR,LUBRIFIC. a XIII! a XIII! 01 40 

'PROFESSOR MAGISTER !I a XIII ! I a XIII! 7.7)9 20 
!MAGISTERIO 'PROF. LIC. CURTA !I a XIII I a XIII! 50 20 

'PROF. LIC. PLENA !I a XIII I a XIII! 80 20 
OR  EDUCAC. !I a XIII I a XIII! 17 20 

'SUPERVISOR EDUCAC. !I a XIII I a XIII! 20 
'PROF.EDUC.ESPECIAL !I a XIII T a XIII! 10 20
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PADRAO 

GOP 

GOP 
GOP 
GOP 
GOP 
GOP 
GOP 
GOP 
GOP 

GOP 
GOP 
GOP 
GOP 

GSP 
GSP 
GSP 

GSP 
GSP 
GSP 
GSP 
GSP 
GSP 
GSP 
GSP 
GSP 
GSP 

II 
III 
IV 
V 
VI 
VII 
VIII 
IX 

XI 
XII 

XIII 

GOA 

GOA 
GOA 
GOA 
GOA 
GOA 
GOA 
GOA 
GOA 
GOA 
GOA 
GOA 
GOA 

II 
TTT 

IV 
V 
VI 
VII 

VIII 
IX 
X 

XI 
XII 

XIII 

SALARIO INICIAL 

584,00 
625,00 
666.00 
708.00 
758,00 
799,00 
833,00 
973,00 

1.013,00 

1.054,00 
1.u95.00 

1.136,00 
1.177,00 

204,00 
217,00 
235,00 

243,00 
338,00 

403,00 
514,00 
608,00 
669,00 

736,00 
745,00 
890,00 

1.000,00 

118,00 

134.00 
141,00 
185.00 
200,00 
226,00 
235,00 
:68.00 
400,00 
608,00 

650.00 
700.00 
800.00 

118,00 
137,00 
143,00 
159,00 
164,00 
185,00 
191,00 
205,00 
226,00 
254,00 
295,00 
320,00 
350,00 

4 
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TABELA DE VENCIMENTOS - COM PROGRESSO 

ANEXO I I I 

(CONFORME ESTATUTO) 

CLASSES 
PAD RO 

A E 

(34-1M 224,00 246500 270,00 -V24,00 389,00 
SOM II 230,00 257.,00 278,00 334,00 401 ,00 
GOM III 2::;6,00 260500 286,00 344,00 417-500 
SOM IV 242,00 267,00 294,00 354,00 425,00 
SOM 248,00 274,00 7.02,00 364500 4 437,00 
SON VI 254,00 281,00 310,00 374,00 ! 449,00 
SOM VII 260,00 288,00 318,00 7:84 500 ! 461,00 
SOM VIII 266,00 295,00 326,00 394,00 47--;,00 
SOM IX 272,00 302,00 334,00 404,00 ' 485,00 
SOM X 278,00 309,00 342,00 414,00 ! 497,00 
SOM XI 284,00 316,00 350,00 424,00 ! 509500 
SOM XII 290,00 323,00 L14,00 521,00 
SOM XIII ""96500 7,7:0500 366,00 444,00 533,00 
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TABELA DE PROGRESSAO FUNCIONAL 

ANEXO IV 

PADRAO 

GOP GSP GOA GSG 

C 

A 

E 

5 

A 5,00 5,00 5,00 5,00 
,a 

10,00 10,00 10,00 10,00 

C 15,00 15,00 15,00 15,00 

20,00 20,00 20,00 20,00 

E 25,00 25,00 25,00 25,00 

30,00 30,00 30,00 30,00 

G 35,00 35,00 35,00 35,00 

H 40,00 40,00 1 40,00 40,00 

45,00 45,00 45,00 45,00 

50,00 50,00 
• 

50,00 50,00 

55,00 55,00 ! 55,00 55,00 

60,00 60,00 ! 60,00 60,00 

65,00 65,00 65,00 65,00 
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FUNÇA0 GRATIFICADA 

ANEXO V 

CARGO FG % SOBRE VENCIMENTO 

CHEFE DE SECO FG 2 10 a 50% 
DIRETOR DE ESCOLA FG 3 10 a 50% 
PROFESSOR EN. ESPECIAL FG 4 10 a 20% 
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PROJETO DE LEI No 698/96 
SUMULA: Institui o Plano de Cargos e 
Carreira e Vencimentos dos Servidores 

Púlicos Municipais de SARANDI, Estado 
do Paraná e dá outras providencias. 

A Camara Municipal de SARANDI, Estado 
do Paraná, aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. lo - Fica pela presente Lei insti-
tuido o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 
Públicos do Municipio de SARANDI, Estado do Paraná. 

TITULO I 

CAPITULO UNICO 

DA DEFINIÇA0 DOS TERMOS 

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei, 
so adotados as definições seguintes: 

I - GRUPO OCUPACIONAL - o conjunto de 
cargos que dizem respeito a ativi-
dades prifissionais correlatas ou 
afins, quanto a natureza dos res-
pectivos trabalhos ou ao ramo de 
conhecimento em seu desempenho; 

II - CLASSE - é o agrupamento de cargos 
da mesma denominaçAo e com iguais 
atribuições e responsabilidades; 

III- SERIE DE CLASSES - é o conjunto de 
classes da mesma natureza de tra-
balho, dispostos hierarquicamente, 
de acordo com o grau de complexi-
dade ou dificuldades das atribui-
ções e com niveis de responsabili-
dade, constituindo linha natural 
de promoçAo dos servidores; 

IV - CARGO - é o conjunto de atribui-
ções e responsabilidades cometidas 
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a um servidor, identificando-se 
pelas caracteristicas de sua cria-

Oo, através de Lei, denominapo 

pr6pria, número de vagas, carga 
horária de trabalho e pagamento 

pelo erário municipal; 

V - PROMOÇA0 - evoluçAo do servidor 

dentro do plano de carreira; 

VI - PROGRESSAO FUNCIONAL - diz respei-
to a evolu o do servidor dentro 
de sua faixa salarial; 

VII- ASCENÇA0 FUNCIONAL - é a passagem 
do servidor de uma classe para ou-
tra ou ainda de um cargo para ou-
tro, ambos de maior complexidade, 
responsabilidade e niveis sala-
riais; 

VIII-CARREIRA - é o agrupamento de 
classes da mesma atividade, esca-
lonadas segundo a hierargLia e 
exigência o serviço para acesso 
privativo dos titulares dos cargos 
que a integram; 

IX - CARGO ISOLADO - é o que se escalo-
na em classe única, por ser o úni-
co na sua categoria, devido a na-
tureza da fun0o e as exigências 
do serviço. 

TITULO II 

CAPITULO I 

DO PLANO DE CARGOS 

Art. 3o - 0 Plano de Cargos será inte-
grodo por cargos providos em Carreira e de Cargos providos em 
Conisso, cujas respectivas atribuições correspondem ao exerci-
cio de trabalhos continuados indispensáveis ao desenvolvimento 
do serviço público do Municipio. 

Art. 4o - Os cargos 
pos ocupacionais, os quais formam o "PLANO 
constantes da "Estrutura de Cargos", Anexo 
parte da presente Lei. 

de cada um dos gru-
DE CARGOS" sap os 
II, que f ip,4 endo 

f Ft& 

3,t3 g 



0698
Art. 5o - Na Estrutura de Cargos. anexo 

II, cada cargo possui uma classe, formando o PadrAo Funcional, 

e, este na Grade de Vencimentos a ProgressAo Funcional, Anexo 

IV, que acompanhado de uma letra, " A" a " M ", indica o valor 

do vencimento correspondente ao cargo de carreira. 

Art. 6o - Para cada cargo dos grupos 

ocupacionais constantes da "ESTRUTURA DE CARGOS", far-se-á a 

descrigAo do cargo, das funOes, tarefas ou atribui0es, das 

responsabilidades e dos requisitos, formando assim o "Manual de 
OcupaOes do Servidor Municipal" 

Art. 7o - A estrutura básica dos cargos 

fundamenta-se na similaridade, classificados de acordo com a na-
tureza profissional, escolaridade exigida e complexidade de suas 
atribui0es, consistindo-se em 05 (cinco) grupos ocupacionas de 
cargos, a saber: 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL; 

II - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIO-
NAL; 

III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO; 

IV - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO; 

V - GRUPO OCUPALCIONAL SERVIÇOS GE-
RAIS; 

Art. So - Os cargos de cada grupo ocu-
pacional obdecem aos seguintes requisitos básicos: 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: 

Os cargos deste grupo abrangem as 
atividades que requerem grau ele-
vado de atividade mental e se re-
lalcionam com aspectos teóricos e 
práticos de campos complexos do 
conhecimento humano. Esses cargos 
exigem estudos acadOmicos exten-
sos e profundos, ou de experiesn-
cia intensiva e equivalente, ou 
mesmo a combinaçAo de ambos 
instrugAo e experiOncia - para 
bom desempenho do cargo. 

II - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIO-
NAL: 

• 
NI` 
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Os cargos deste grupo incluem 
ocupagbes ligadas a aspectos teó-
ricos e práticos de campos do co-
nhecimento humano que exigem es 
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colaridade ou experiencias um 
tanto intensivas, ou mesmo a com-
binaçAo de ambas, para o aesempe-
nho adequado das funções, estas 
qulificadas ou t6cnicas a nível 
de 2o arau. 

III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO: 

Os cargos deste grupo incluem 
ocupações clualificadas ou semi-
qualificadas, sendo suas funções 
administrativo-operacionais que 
requerem o conhecimento interno e 
minucioso dos processos envolvi-
dos no trabalho, o exercicio de 
considerável açAo coordenada, li-
mitadas, normalmente, a uma roti-
na bem definida. Incluem-se neste 
grupo, tambm as ocupações ma-
nuais exiaidas do desempenho de 
tarefas simples, que poder ser 
executadas após curto período de 
aprendizado. Us ocupantes deste 
grupo deverAo possuir conhecimen-
tos a nivel de lo grau ou equiva-
lente. 

IV - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO: 

Os cargos desse grupo incluem 
ocupações ligadas ao Maaistério e 
a Administra0o do ensino. Os 
ocupantes deste grupo Oeverao ter 
conhecimentos teóricos e habili-
dades pedapógicas. Os caraos des-
te Grupo Ocupacional compreende 
as seguintes categorias e clas-
ses: 

a) Professor Classe I - compre-
ende o professor com habilita-

em Maaistt.rio: 

b) Professor Classe II - compre-
ende o professor com licencia-
tura curta; 

c) Professor classe III - compreen-
de o professor com licenciatu-
ra Plena; 

) Professor Classe IV - compre-
ende o Orientador e Supervisor 
Educacional com habilitaçao em 
Pedagogia. 

--ik-e\t(/anvvvi*- 4/42-. 
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V - GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GE-

RAIS: 

Os cargos deste grupo compreende 
atividades cujas tarefas reque-
rerm conhecimento prático do tra-

balho, limitados a uma rotina on-

de predomine o esforço fisico. 

Aos ocupantes deste grupo no se 

exige escolaridade ou experiência 

prévia. 

Art. 90 - 0 Poder Executivo Municipal 

no dispondo de servidores efetivos em condiçbes de ocupar ou 

responder por cargos em Comiss&o, estes tido como de confiança. 

poderá nomear pessoas de outras esferas do governo ou da inicia-

tiva privada, desde que possuam habilitaçAo profissional para 

ocupar os cargos em comissAo. 

Parágrafo único - Os cargos citados no 

"Caput" deste artigo, so os, chefia, assistência administrativa 

e os de controle dos recursos humanos e de material. Todos de 

livre nomeaçAo e exonera0o do Prefeito Municipal, conforme 

prevê o Art. 37. Inciso II, da Contituiçao Federal. 

Art. 10. - Os cargos em comisso estAo 

definidos no Anexo I, da presente Lei, e foram definidos em con-

sonAncia com a Estrutura Administrativa da Prefeitura do Munici-

pio de SARANDI. 

Art. 11. - Dos cargos previstos nos 

Grupos Ocupacionais Profissional, Semiprofissional, Administra-
tive e Serviços Gerais, fica reservado 1% (um por cento) aos 
portadores de deficiência fisica, conforme determina o Inciso 
VIII, do Art. 37. da Constitui0o Federal. 

Parágrafo Unico - Para atender o dis-

posto neste artigo, os deficientes serM3 nomeados após partici-

parem e serem aprovados em concurso público realizado pelo Muni-
cipio. 

Art. 12o - O Poder Executivo Municipal 
poderá contratar profissionais, autônomos ou liberais para pres-
ta0o de serviços técnicos, mediante locaçao civil de serviços, 
precedido de processo licitatório, conforme determina a Lei 
8.666/93, sendo que Os referidos contratados em hipótese nenhuma 
integrarao o quadro próprio da AdministraçAo direta ou indireta 
do Municipio. 
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CAPITULO II 

DO PLANO DE VENCIMENTOS 

Art. 13. Considera-se vencimentos a 

contrapartida em espécie, regularmente paga pelo Poder Executi-
vo, por perlado mensal de trabalho, ao servidor ocupante de car-

go, pelo efetivo serviço prestado. 

Parágrafo primeiro - 0 servidor perce-

berá vencimento proporci anal ao period° mensal, quando o peno-
do da prestação ide serviço for inferior ao mensal. 

Parágrafo segundo - As faltas ao servi-
go, não justificadas, ou não comprovadas, por lei serão descon-
tadas do vencimento mensal do servidor, computadas para efeito 
de concessão de férias nos termos do Estatuto dos Servidores do 
Municipio de SARANDI. 

Art. 14. - Os cargos efetivos terAo um 
venmcimento básico ou inicial e mais 12 (doze) niveis, sendo 
13o (décimo terceiro) nivel o vencimento máximo do cargo. 

Art. 15. - Os vencimentos da "Estrutura 
de Cargos" anexo II, serão os constantes da "Tabela de Vencimen-
tos" anexo III, integrantes da presente Lei. 

Parágrafo Primeiro - 0 Padrão Funcional 
disposto na Tabela de Vencimentos, corresponde ao salário ini-
cial, ou seja, o básico de cada cargo. 

Parágrafo Segundo - Os vencimentos, 
considerados do básico até o 61timo nivel, em cada Padrão pro-
porcionará ao servidor perceber aumento real de salário de acor-
do com o disposto na Grade de Vencimentos e Progressão Funcio-
nal, anexo IV, de que trata o artigo 27. Da presente lei. 

Parágrafo Terceiro - Os valores cons-
tantes do Anexo III de que trata esta Lei, serão alterados por 
ato próprio do Poder Executivo Municipal, respeitadas as dispo-
nibilidades financeira e orçamentária do Municipio. 

Art. 16. Os servidores com atribuições 
iguais ou semelhantes, quando ocuparem o mesmo cargo ou a mesma 
classe terão isonomia de vencimentos, conforme determina a Cons-
tituição Federal. 

Parágrafo Unico - A isonomia de 
mentos diz respeito ao cargo e no as atribuições, f 
responsabilidades. 

Art. 17. 0 avanço de um n1 
mento para outro dar-se-a dentro das condições do P1 
reira que trata esta Lei. 



Art. 18. E vedado aos servidores da ad-
ministração direta, das autarquias ou das funda0es que vierem a 

ser criadas, ou mesmo entre as Poderes do Executivo e do Legis-
lativo, perceber vencimentos, gratificaçbes de função ou comis-

são em valores superiores aos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 19. Nenhum servidor do Município 

poderá ganhar mais de 307. (oitenta por cento), do vencimento pa- 0 

go ao Chefe do Poder Executivo, considerando este a parte fixa, 
não se computando a parte variável. 

CAPITULO III 

DOS CARGOS EM COMISSMO 

Art. 20. - 0 servidor concursado ou 
estável, nomeado para ocupar cargo em comissão, tidos coma de 
confiança, e enquanto permanecer no exercício do cargo, percebe-
rá alem do vencimento do cargo em comissão, as vantagens do "Re-
gime de Dedicação Exclusiva", instituida nesta Lei. 

Parágrafo Primeiro - Fica instituído o 
"Regime de Dedicação Exclusiva" correspondente de 20 (vinte) a 
1007. (cem par cento) a ser concedida aos ocupantes de cargos em 
comissão por decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo Segundo - Extinto o cargo em 
comissão, o servidor não perceberá a vencimento e as vantagens 
citadas neste artigo e parágrafo primeiro, retornando a perceber 
vencimento do cargo que exercia antes de ocupar o cargo comis-

sionado. 

Parágrafo Terceiro - A Dedicação Ex-
clusiva e a Gratificação não incorpora o valor do vencimento. 

Parágrafo Quarto - 0 Servidor nomeado 
para cargo em comissão poderá optar pelo vencimento do cargo que 
exerce ou pelo vencimento do cargo em comissão, ANEXO I. 

Parágrafo Quinto - Na hipótese do pa-
rágrafo 2o (segundo) deste artigo, a diferença havida entre os 
valores do vencimento do cargo efetivo e do cargo em comissão, 
não será considerada para os efeitos legais de redução salarial. 

C N 4 .ci<
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CAPITULO IV 

DAS FUNOES GRATIFICADAS 

Art. 21. - Para atender encargos de 

Chefia ou de outra Natureza, quando n&c, constituirem atribuições 

de Cargos de Provimento em Comisso, o Poder Executivo institui 

através da presente Lei Funções Gratificadas, Anexo V, que será 

pago aos titulares das unidades administrativas ou com encargos 

de outra natureza, quando esses titulares estiverem em efetivo 

exercicio de suas funções. 

Parágrafo Primeiro 
cada 1-1M3 constitui cargo e será considerada 

soria ao vencimento do servidor que exercer 

de outra natureza. 

- A funçtio gratifi-

como vantagem aces-
funções de Chefia ou 

Parágrafo Segundo - 0 valor da FunçAo 

Gratificada , percentual e demais requisitos para o exercicio da 

Fungao Gratificada fica limitado a 50% (cincoenta por cento) do 

vencimento do cargo de provimento efetivo do servidor designado. 

Parágrafo Terceiro - E vedada a acumu-

laçAo remunerada de FunçAo Gratificada com Cargo em ComissAo. 

Art. 22. - As funções gratificadas so 

poderAo ser exercidas por servidores ocupantes de cargos de pro-

vimento efetivo. 

Art. 23. - Os ocupantes de cargos de 
provimento em comisso e Os com direitos a funqAo gratificadas 
no ser&c, remunerados por horas extraordinárias no exercicio do 
cargo ou fun0o. 

TITULO III 

CAPITULO I 

DO PLANO DE CARREIRA 

Art; 24. - Considera-se Plano de Car-
reira a distribuiçAo dos cargos públicos em grupos ocupacionais. 
Os cargos em categorias funcionais e os diferentes niveis de 
vencimento do cargo ou da classe do cargo. 

Parágrafo Unico - 0 Plano de Carreira 
aplica-se exclusivamente aos servidores concursados, detentores 
de cargos efetivos, excluido qualquer outra categoria de servi-
dores. 

Art. 25. - 0 servidor integrante do 
Plano de Carreira é ocupante do cargo efetivo, habilitado em 
concurso publico e adquirindo a estabilidade funcional. 
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Art. 26. - 0 servidor integrante de 
Plano de Carreira terá oportunidade para: 

I - "Progressão Funcional" denomina-
ção do acesso horizontal, ou seja, passar de um para outro nivel 
salarial superior dentro do mesmo cargo. 

II - "Ascenção Funcional" - denomina-se 
acesso vertical, ou seja, passar de uma para outra classe dentro 
do mesmo cargo, ou ainda, passar de um para outro cargo de acor-
do com as condiçbes exigidas. 

CAPITULO II 

DA PROGRESSO FUNCIONAL 

Art. 27. - Fica instituido a "GRADE DE 
PROGRESSO FUNCIONAL DE VENCIMENTOS", Anexo III e IV, para 
aplicagão do instituto da Progressão Funcional, que consiste 
na elevação do nivel de vencimentos do servidor de carreira. 

Parágrafo Unico - 0 Poder Executivo atua-
lizará obrigatoriamente os valores constantes da Grade de Pro-
gressão Funcional de Vencimentos, todas as vezes em que houver 
alteração na Tabela de Vencimentos, Anexo III e IV. 

Art. 28. - A "Progressão Funcional" dar-
se-á após atendidos cumulativamente pelo servidor os requisitos 
quanto ao tempo de serviço e quanto ao mérito. 

Parágrafo Unico - Para os efeitos cumula-
tivos, considera-se tempo de serviço como primeira condição e 
como segunda a avaliação do mérito. 

Art. 29. - A aquisigão do tempo de servi-
go, para cumular o mérito, dar-se-á inicialmente pelo period° de 
02 (dois) anos contados da data da nomeagão do concursado, res-
peitando-se: 

- Perde o direito de aquisição do tem-
po e direito A progressão funcional, o servidor que durante cada 
period° de aquisição: 

a) receber 
consecutivas ou alternadas, pelo 
pensão do serviço; 

formalmente, por 02(duas) vezes 
mesmo ou diferente fato, sus-

b) faltar ao serviço, sem motivo justifi-
cado, em dias consecutivos ou alternados em números de dias 
úteis, igual ou superior a 20(vinte); 

cesso administrativo; 
c) estiver enquadrado ou incurso em pro-
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d) for julgado culpado em virtude de pro-

cesso administrativo; 

e) estiver mais de 50% (cincoenta por cen-

to) do período aquisitivo em disponibilidade ou licença espe-

cial. 

II - Na hipótese da Letra "C" do inciso 

anterior, encerrado o processo administrativo, com a conclusAo 

de improcedOncia ou inocOncia do servidor, este terá direito re-

troativo a aquisi0o de tempo de serviço. 

III - 0 cumprimento da suspensAo, letra 

A " do inciso I deste, por parte do servidor, nAo lhe assegura o 

direito A progressAo. 

Art. 30. - Cumprido o estágio probatório, 

o servidor passará a contar a cada 12 (doze) meses, para cumprir 

novo tempo de serviço para cumular ao mérito e assim sucessiva-

mente. 

Art. 31. - A aquisiçAo do mérito para acu-

mular com o tempo de serviço, dar-se-á pelo sistema de avaliaçAo 

de desempenho do servidor, através do "Instituto da ProgressAo 

Funcional", a ser regulamentado por Decreto do Poder Executivo, 

no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicaçAo da presen-

te Lei. 

Parágrafo Primeiro - No sistema de avalia-

o serAo considerados os seguintes fatores: 

I - qualidade do trabalho; 

II - quantidade do trabalho; 

III - pontualidade e disciplina; 

IV - assiduidade e urbanidade; 

V - iniciativa e cooperaçAo; 

VI - participaçAo nos treinamento 

VII- chefia e liderança. 

Parágrafo Segundo - A avaliaçAo por merito 

será realizada anualmente, sempre após completar mais 01(um) ano 

de efetivo serviço, e a aquisiçAo da progressAo de nivel, dar-

se-á no lo (primeiro) dia do ms subsequente a publicagAo da 

portaria baixada pelo Poder Executivo. 

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de nAo 

avalia0o, o servidor no perde o direito da acumulaçAo do méri-

to. 
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Art. 32. - Os requisitos cumulativos, tem-

po de serviço e mérito são aplicados a todos os servidores ocu-
pantes de cargos de carreira em todos os grupos ocupacionais, a 
excesso do grupo em Comissão. 

Art. 33. - 0 servidor durante o més em que 

se completar cada period° de aquisição de tempo , mediante 

requerimento padronizado, solicitará a avaliação do mérito a 

Progressão Funcional e o Adicional de Dedicação Exclusiva. 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de inde-

ferimento, no despacho em que se dará ciência ao servidor, cons-
tara descrição, do fato ou fatos que consubstanciem a perda do 
direito A Progressão Funcional e o Adcional de Dedicação Funcio-

nal. 

Parágrafo Segundo - Do indeferimento da 
Progressão Funcional, cabe ao servidor o direito de recurso no 
Ambit° Administrativo. 

Art. 34. - 0 servidor de carreira no exer-
cicio de um cargo de confiança ou de função de chefia de unidade 
administrativa, não impede a Progressão Funcional, enquanto no 
exercicio de service de confiança se considerará o disposto 
no artigo 31. (trinta e um) desta Lei. 

CAPITULO III 

DA ASCENÇA0 FUNCIONAL 

Art. 35. - A Ascenção Funcional t o ato 
pelo qual o servidor tem oportunidade para ascender posição fun-
cional de maior complexidade, exigência e responsabilidade, com-
pensando-se com o vencimento mais vantajoso. 

Parágrafo Unico - 0 servidor passa a ter 
direito a ascenção funcional, após cumprido o estagio probató-
rio. 

Art. 36. - A Ascenção Funcional compreende 
02 (duas) situaçbes de acesso: 

I - Acesso de Classe: quando o cargo é 
escalonado em classes, permite a 
passagem de uma para outra classe 
hierarquicamente superior de acordo 
com as exigências legais. 

II - Acesso de Cargo: é o acesso de um 
para outro cargo, de igual valor ou 
diferente complexidade, mediante 
atendimento das exigências legais. 
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Art. 37. - Exigir-se-á os seguintes requi-

sitos para a Ascenção Funcional: 

- Acesso de Classe: 

a) existencia de vaga na classe pre-

tendida; 

b) requisitos de habilitação da 

classe desejada 

C) realização de prova de capacita-

ção; 

II - Acesso de Cargo: 

a) existencia de vaga ao cargo pre-

tendido; 

b) requisitos de habilitação do car-

go desejado; 

c) aprovação prévia em concurso pú-

blico; 

d) interesse da administração muni-
cipal. 

Art. 38. - 0 Poder Executivo Municipal 
baixara normas complementares regulamentando o Instituto da As-
cenção funcional. 

CAPITULO IV 

DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTERIO 

Art. 39. - A carreira do Magistério carac-
teriza-se por atividades continuadas e dirigidas A concretização 
dos principios, dos ideais e dos fins da educação brasileira. 

Parágrafo Unico - A carreira inicia-5e sa-
tisfeitas as normas legais e/ou disposições desta Lei, ou dela 
decorrentes, para um dos cargos das classes iniciais, das séries 
de classes constante do Plano de Classificação de cargos do pes-
soal do Magistério, estabelecido no Plano de Cargos desta Lei. 

Art. 40. - Aplica-se ao Plano de Carreira 
do Magistério as demais normas estabelecidas nesta Lei, de forma 
supletiva. 

Art. 41. - Os cargos do Magistério serão 
providos segundo o Regime Juridica dos Servidores Públicos Muni-
cipais de SARANDI, sempre mediante Concurso Público de provas 
e titulas. 
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Art. 42 - Constituem-se Plano de CarrLira 

do Magistério: 

- Cargo, é o conjunto dE atribuiçbes e 

responsabilidade Lonferidas a um 

professor; 

II - Classe: 6 o conjunto de cargos com 

vencioentos e remunera0o fixados 

segundo o nível de habilita0o, qua-

lificaçaio trabaho e responsabilida-

de. 

III - Série de Classes: 6 o conjunto de 

classes da mesma naturea de traba-

lho, disposto hierárquicamente, 

constituindo a linha vertical de as-

cençAo do pessoal do Magistério, es-

calonado em diferentes niveis de ao-

crdo com o grau de qualifica0o e 
atribuiçbes correspondentes; 

IV - Grupo Ocupacional: é o conjunto de 

cargos que dizem respeito a ativida-

des profissionais correlatas, ou 

afins quando a natureza dos respec-
tivos trabalhos, ou ao ramo de co-
nhecimento aplicado ao seu desempe-
nho; 

V - PadrAo Funcional: é a classifica0o 
do cargo de acordo com o grupo ocu-
pacional e a classe que ocupa o pro-
fessor; 

VI - Nivel: 6 a posi0o na faixa salarial 
horizontal dentro de cada padrAo, 
identificada pelos incisos I ate XIII 
ocupante de cargo na Grade de Pro-
gresso Funcional de Vencimentos, 
anexo II desta Lei. 

Art. 43 - A estrutura da Carreira do Ma-
gistério Compreende o cargo de professor. 

Art. 44. - A Carreira do Magistério do Mu-
nicipio de SARANDI, em funçAo do nível de forma0o e qualifica-

Oo , compbe de classes, de acordo com a classifica0o estabele-
cida no artigo So (oitavo) Grupo Magistério, desta Lei. 

Parágrafo Primeiro - No ato de sua nomea-
Oooprofessorseráenquadradonaclasse correspondent cfp ua 

Il 4aprovacao em concourso, apos, devidamente comprovada e, e spei 
do o Estagio Probatorio, podera ter elevacao de nivel. PLS. 



E° 6 9 8/96 

Parágrafo Segundo - Cada classe sera com-

posta por 13 (treze) niveis, sendo o primeiro correspondente ao 

vencimento inicial da classe e as demais correspondem as diago-
nais previstas nesta Lei. 

Parágrafo Terceiro - As funções de Dire-
0o, e Professor de Ensino Especial, serAo exercidas por 
professor concursado com experiOncia de la a 4a séries e gra-
duaçAo na Area em que irá atuar, com FunçAo Gratificada, de acor-
do com o disposto nos artigos 21, 22, 23 desta Lei. 

Parágrafo Quarto - As funções gratificadas 
de que trata o parágrafo anterior terá carga horária de 8 (oito) 
diárias e 40 (quarenta) horas semanais. 

lar, de la a 

6 !

tério e 
Sistema Municipal de Ensino. 

que o pessoal do magistério exercerá 
4a séries, Ensino 

Parágrafo Quinto - A Area de atuaçato em 
suas funções e de pré-esco-

Especifico e Educa0o Especial. 

Cer,,verc, 
Art. 45. - A lot417; do pessoal do Magis-

de apoio, será de acordo com as necessidades reais do 

Art. 46. - Para os cargos do Grupo Ocupa-
cional Magistério, categoria funcional de professor, a ascen0o 
funcional dar-se-á no primeiro ms do ano letivo, desde que o in-
teressado apresente formalmente os requisitos exigidos a nova 
classe de professor, respeitado o paragrafo lo, do Artigo 45. 

Parágrafo Único - O acesso de que trata 
este artigo independe de realizaçAo de prova de capacitaçAo e de 
vagas, sendo facultado a todo o professor nomeado em concurso pú-
blico. 

CAPITULO V 

DO CONCURSO PUBLICO 

Art. 47. - Ficam instituidas as normas 
orientadoras dos concursos públicos para ocupa0o de ca .s no 
Ambit° da administraçao pública do Municipio, incluind otkveko•li-
nistra0o indireta. 

i s Ft& 
CAPITULO VI 

DAS INSCRIÇOES 

Art. 48. - As inscrições dos candidatos, 
sero realizadas no period° que for determinado nos editais de 
chamamento, de cordo com Lei OrgAnica do Municipio. 

Art. 49 - As especificações, as condi.CeJes 
e os requisitos para cada cargo serAo fixados em edital de chama-
nento, que fixará também a jornada de trabalho, as vagas a pre-
encher e o vencimento básico, ou seja o inicial. 
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Art. 50. Poderá se inscrever para partici-

par dos concurso publico aquele que atender aos requisitos no 

Edital de chamamento. 

Art. 51. As inscrições deverAo ser feitas 

pelo candidato, pessoalmente ou através de procuraçAo simples, 

nas dependOncias do Paço Municipal, nos dias, horários e local a 

serem fixados pelos Editais de Chamamento. 

Art. 52. - 0 pedido de inscriçao deverá 

ser feito no local indicado, através do preenchimento de ficha de 

inscricAo, mediante apresentaçAo de documento de identidade. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de inscriçAo 

por procuragAo, o procurador terá que apresentar documento de 

identidade, e anexar fotocópia de documento de identidade do can-

didato. 

Parágrafo Segundo - No caso de abertura de 
concurso publico para mais de uma categoria de cargo na mesma da-
ta, o candidato deverá indicar a natureza do cargo a que pretende 
concorrer. 

Art. 53. - A ComissAo Organizadora do Con-
curso Publico, composto de 03 (tres) membros integrantes ou no 
do quadro próprio da Prefeitura Municipal, sera nomeada por De-
creto do Executivo Municipal, que designara também seu presiden-
te. 

Parágrafo Primeiro - 0 Presidente da Co-
misso Organizadora do Concurso Público, poderá designar comis-
sões executivas para atender as necessidades emergenciais. 

Parágrafo Segundo - 0 Presidente da Comis-
so Organizadora do Concurso Publico podera de conformidade com 
as necessidcades de cada grupo de cargos, nomeear bancas examina-
doras de provas previstas no edital de chamamento. 

CAPITULO VII 

DO CONCURSO PARA NOMEA00 DE CARGOS 

Art. 54. - Somente poderAo submeter-se as 
provas os candidatos que estiverem portanto documento de identi-
dade e comprovante de inscrigao para o concurso publico. 

Art. 55. - A aprovaçAo mediante concurso 
nAo implicará obrigatoriamente a contrataçao de todos os candida-
tos aprovados. 

Art. 56. - 0 prazo de validade do concurso 
público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data dz ho-
mologagAo do resultado final do concurso, prorrogável paor igual 
period°, a critério do Poder Executivo. 
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Art. 57. - A contrataçao obedecera rigoro-

sa ordem de classificaçao dos candidatos aprovados por cargo, e 
sera efetivada na medida das necessidades da Administraçao Muni-
cipal. 

de concurso 
permanOncia 

Art. 5e. - 0 servidor nomeado em virtude 
público, após o período probatório, terá assegurada a 
no serviço pública.. 

CAPITULO VIII 

DAS PROVAS 

Art. 59. - 0 concurso público para pre-
enchimento de cargo constará de prova escrita ou de prova escrita 
e de titulas e oral. 

Parágrafo Primeiro - 0 candidato inscrito 
que nao comparecer nos dias, horários e locais marcados para o 
inicio das provas, ou ainda no portando documento de identidade 
e o comprovante de inscriçao, fica automaticamente eliminado do 
concurso. 

Parágrafo Segundo - 0 Edital de chamamento 
deverá especificar os tipos de provas que sera° aplicada aos can-
didatos de cada cargo. 

to deverá 
dos dias, 

Parágrafo Terceiro - 0 Edital de chamamen-
definir meios e prazos para divulgaçao aos candidatos, 
locais e horários para a reaizaçao de cada prova. 

Art. 60. - A Comisso Organizadora do Con-
curse POblicoss designará bancas especiais para aplicaçao de pro-
vas a candidatos impossibilitados fisicamente de comparecem aos 
locais de realizaçao das provas, após avaliaçao individual de ca-
da caso. 

Parágrafo único - 0 candidato impossibili-
tado deverá solicitar a Comissao Organizadora do Concurso Públi-
co, por escrito e corn justificativa, a constituição de bancas es-
peciais para execuçao de prova, no minimo 24 (vinte e quatro) ho-
ras antes do horário marcado para o inicio da mesma. 

Art. 61. - 0 concurso público para as va-
gas dos cargos integrantes do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, 
instituido nesta Lei, poderá constar de prova prática a afe-
rirá as qualidades e condições do candidato. 

CAPITULO IX 

DA PROVA DE TITULOS 

Art. 62. - Nos concursos públicos poderão 
ser considerado como títulos: 
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- frequência e conclusAa de curses; 

II - experiências de trabalhos; 

III - habilitagao em concursos; 

IV - tempo de serviço. 

Paragrafo Primeiro - Os titulas serAo de-

vidamente comprovados e deverAo guardar direta relaçAo com as 
atribuigbes do cargo concorrido. 

Parágrafo Segundo - A documenta0a neces-
sária para comprovar o titulo, bem coma os prazos para sua apre-
sentagAo serao especificados no edital de chamamento, 

Art. 63. - Será estabelelcido para cada 
concurso, o critério de julgamento de valorizaçAo qualitativa e 
quantitativa dos titulas apresentados. 

Parágrafo Unico - Na avaliagAo da prova de 
titulos serAo considerados para efeito de acrescimo na nota da 
prova escrita do candidato. 

TITULO X 

DA AVALIAÇAO FINAL E CLASSIFICA00 

Art. 64. - A avaliagAo final será feita 
segundo critérios estabelecidos por cargo, no edital de chamamen-
to. 

Art. 65. - O edital contendo os candidatos 
aprovados será feito rigorosamente em ordem decrescente de pon-
tua0a ou nota obtida e publicada por cargo, até 30 (trinta) dias 
após a realizagAo da Oltima prova. 

Art. 66. - Em caso de candidatos empata-
dos com a mesma pontuagAo final, sero utilizados Os seguintes 
critérios em ordem de prioridade: 

- Candidato que esteja vilculado ao 
serviço público de SARANDI a mais 
tempo; 

II - candidato mais idoso, e no caso de 
integrante do grupo ocupacional ma-
gistério, o que possuir maior tempo 
de regencia de classe; 

III - sorteio. 
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CAPITULO XI 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 67. 0 candidato terá um prazo de 03 
(tres) dias, para apresentar impugnagAo do resultado do edital de 
classifica0o, que sera julgado em uma única e ultima instancia 
pelo presidente da comissAo organizadora do concurso público, que 
prolatará sua decisAo no prazo maxima de 03 (tres) dias. 

Art. 68. Quando chamado para a posse, o 
candidato terá que apresentar os originais dos documentos exigi-
dos para a inscriçAo e pontuaçAo da prova de titulas, conforme 
previsto no cdital de chamamento. 

Parágrafo Chico - Em caso ade no aprova-
Oo dos documentos exigidos, mesmo que aprovado no concurso pb-
blico, o candidato será automaticamente considerado como nAo 
aprovado no concurso. 

Art. 69. - Para a posse o candidato deve-
rá apresentar os documentos cnsiderados normais para o inicio dab 
atividades do cargo público. 

Art. 70. - 0 Poder Executivo, por decre-
to, regulamentará as normas orientadoras dos concursos públicos 
de que trata esta Lei. 

TITULO XII 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 71. Caber A ao óroAo de Ad ragAo 
de Recursos Humanos, a administra0o do Plano de Carreira insti-
tuido nesta Lei. 

Art. 72. - 0 Poder Executivo regulamentará 
a execu0a desta Lei em 90 (noventa dias), contados de sua publi-
caçAo. 

Art. 73. - Fica fixado o mOs de março de 
cada ano como data base para efeito de reajuste de vencimentos. 

Art. 74. - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pubicaçAo, revogadas as disposiOes com contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI, ESTADO DO PARA-
NA, AOS 12 DIAS DO MES DE JUNHO DE HUM MIL E NOVENTOS E NOVENTA E 
SEIS. 

MILTON APAREakr -WTINI 
PQC -C'C'TTn MIIMTMG/lt 
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TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGOS EM COMISSÃO 

ANEXO 

CARGOS VAGAS SIMBOLO REMUNERAÇÃO 

CHEFE DE GABINETE 01 CC 1 R$ 838,01 

ASSESSOR JURIDICO 01 CC 1 R$ 838,01 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 01 CC 2 R$ 744,62 

ASSESSOR DE IMPRENSA 01 CC 2 R$( 774,62 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 07 CC 2 R$ , 774,62 

DIRETOR DE DIVISÃO "7,-) CC 3 R$ 520,37 

ASSESSOR DE DIRETORIA OU 1 

ASSESSORIA 10 CC 4 R$ 335,98 

ASSISTENTE DE DIRETORIA 
DE DIVISÃO ":)2 CC 5 R$ 239,99 

ASSISTENTE DE DIRETORIA 1 

DE DEPARTAMENTO 14 CC 6 R$ 150,00 
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GRUPO DENOMINAçA0 
OCUPACIONAL! CARGO 

! CLASSE 

!MEDICO 
'MEDICO PEDIATRA 
!MEDICO GINECOLOGIA ! 
!MEDICO ORTOPEDISTA ! 
!MEDICO CARDIOLOLGIA! 
!MEDICO INFECTOLOGIA! 
!ADVOGADO 
!ASSISTENTE SOCIAL ! 

!PROFISSIONAL!BIOQUIMICO 

!CONTADOR 
4 !ENFERMEIRO PADRAO ! 

!ENGENHEIRO CIVIL 
!FONDAUDIOLOGO 
!VETERINARIO 
!ODONTOLOGO 
!PSICOLOGO 

e 

a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
cl

El 

,TEC.HIGIENE DENTAL 
3Eri !AUX. ENFERMAGEM 

!PROFISSIONAL!AS. ADMINISTRATIVO 
!TESOUREIRO 
!MONITORA ! 
!OF. ADMINISTRATIVO ! 
!TEC. VIG. SANITARIA' 
!PROG. COMPUTADOR 
!DESENHISTA 
,TEC. ADMINISTRAÇÃO 
!TEE. DESPORTIVO 
!TRIBUTADOR 
!OPERADOR RAIO X 
!OFICIAL MANUTENçA6 ' 

AGENTE DE SAUDE 
'AUx.C. DENTARIOS 

ADMINISTRA-!AUX. ADMINISTRATIVO,
VO ,AUX.CONTABILIDADE 

,FISCAL 

!RECEPCIONISTA 
!AUX. FISIOTERAPIA 
ITELEFONISTA 

'TOPOGRAFO 
!ALMOXARIFE 
!APONTADOR 
,TEC.OBRAS PUBLICAS 
'ASSISTENTE CRECHES 
I ALJ .TEC..=4DMINIST. 

a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 
a 

PADRAO !NUMERO!CARGA 
! VAGAS!HORAS 

a 
a
ci

a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 

a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 
a XIII! 

a XIII I 
a 
a 

a 
a 

a 
a 
a 

a 
a 
a 

a 

a 

a 
a 
a 
a 
a 

a 
a 

a 
a 
a 
a 
C' 
a 

a 

07; 
07; 
07. 
07; 
03 
04 
01 
01 
01 
05 
07 
01 
01 
08 
07; 

04 
27 
10 

01 
56 
0? 
10 
01 
07' 
oS 
oi 
01 
01 
01 

XIII! 14 
XIII! 10 
XIII! 100 
XIII! 02 
XIII! 15 
XIII! 18 
XIII! 01 
XIII! 04 
XIII! 01 
XIII! 07; 
XIII! 05 
XIII! 01 
XIII! 90 
XIII! 05 

4 

20 
20 
.v 
20 

0 

30 
40 
20 
40 

30 

.30 

20 
30 

40 

40 
40 

40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 

40 
40 
40 
40 

40 
40 
40 

40 
40 
40 
40 
40 

40 
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'MOTORISTA "B" a XIII a XIII! 05 40 
'MOTORISTA "C" a XIII a XIII! 15 40 
IMOTORISTA "D" a XIII XIII! 08 40 
'OP. DE MAQUINA a XIII a XIII! 13 40 
'CARPINTEIRO ci

 
XIII a XIII! 09 40 

SERVIÇOS 'PINTOR XIII ci XIII! 05 40 
'PEDREIRO a XIII XIII! 30 40 

GERAIS 'MECANICO a XIII ci XIII! 02 40 
'ELETRECISTA a XIII XIII! 13 40 
'VIGIA a XIII a XIII! 33 40 
!MESTRE DE OBRAS XIII a XIII! 04 40 
'COVEIRO a XIII a XIII! 03 40 
'ENCANADOR a XIII a XIII! 15 40 
'TRATORISTA a XIII a XIII! 15 40 
'AUX. SER. GERAIS F a XIII a XIII! 550 40 
'SOLDADOR a XIII cl XIII! 01 40 
'MARCENEIRO a XIII Et XIII! 02 40 
'AUX. MANUTENQA0 a XIII XIII! 05 40 
'ASFALTADOR XIII Et XIII! 10 40 
'LAVADOR/LUBRIFIC. a XIII a XIII! 01 40 

• 

'PROFESSOR MAGISTER. 1 I a XIII a XIII! 229 .70 

MAGISTERIO 'PROF. LIC. CURTA 'I a XIII a XIII! 50 20 
'PROF. LIC. PLENA 'I a XIII a XIII! 80 20 
'ORIENTADOR EDUCAC. 'I a XIII a XIII! 17 '1)0 
'SUPERVISOR EDUCAC. 'I XIII a XIII! 37 20 
'PROF.EDUC.ESPECIAL 'I a XIII a XIII! 10 20 
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ANEXO I I I 

PADRAO SALARIO INICIAL 

GOP 584,00 

GOP II 625.00 
GOP III 666,00 

GOP IV 708.00 
GOP V 758.00 
GOP VI 799.00 
GOP VII 833.00 
GOP VIII 973.00 
GOP IX 1.013.00 
GOP X 1.054.00 
GOP XI 1.095.00 
GOP XII 1.136.00 
GOP XIII 1.177.00 

GSP 204,00 
GSP II 217,00 
GSP III 235,00 
GSP IV 243,00 
GSP 338,00 
GSP VI 403,00 
GSP VII • 514,00 
GSP VIII 608,00 
GSP IX 669,00 
GSP 736,00 
GSP XI 745,00 
GSP XII 890,00 
GSP XIII 1.000,00 

GOA 118,00 
GOA II 134,00 
GOA III 141,00 
GOA IV 185,00 
GOA 200,00 
GOA VI 226,00 
GOA VII 235,00 
GOA VIII 368,00 
GOA IX 400,00 
GOA 608,00 

• GOA XI 650,00 
GOA XII 700.00 
GOA XIII 800,00 

GSG 118,00 
GSG II 137,00 
GSG III 143,00 
GSG IV 159,00 
GSG 4,/ 164,00 
GSG VI 185,00 

• GSG VII 1 191,00 
GSG VIII 205,00 
GSG IX 226,00 
GSG 254,00 
GSG XI 295,00 
GSG XII • 320,00 
GSG XIII 350,00 

t4c1R4 
,t)• 

LS.7 
.6 50 

4410 CO PP' 
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TABELA DE VENCIMENTOS - COM PROGRESSMO 

ANEXO I I I 

(CONFORME ESTATUTO) 

PADRAO 
CLASSES 

A C 

GUM I ! 212,00 '?33,00 256,00 307,00 
SOM II ! 218,00 240,00 264,00 316,00 
SOM III ! 224,00 247,00 272,00 325,00 
SOM IV ! 230,00 254,00 280,00 334,00 
SOM V ! 236,00 261,00 288,00 343,00 
SOM VI ! 242,00 268,00 296,00 352,00 
SOM VII ! 248,00 275,00 7;04,00 361,00 
SOM VIII! 254,00 282,00 312,00 370,00 
GUM IX ! 260,00 289,00 320,00 379,00 
SOM X ! 266,00 296,00 328,00 398,00 
SUM XI ! 272,00 303,00 336,00 407,00 
SOM XII ! 278,00 310,00 344,00 414,00 
GUM XIII! 284,00 317,00 352,00 423,00 
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TABELA DE PROGRESSAO FUNCIONAL 

ANEXO IV 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

1 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

i 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

i 

I 

I 

t 
t 
I 
# 
t 
t 

P ADR Pi 0 

t 
t 
t 

GOP GSP GOA 

t 
a 
t 

t 

GSG t 
t 

C 

L 

A 

S 

S 

E 

S 

i 
1 
I 
t 
t 
t 
t 
t 
I 
I 
t 
t 
t 
t 
I 
t 
I 
t 
# 
i 
I 
t 
t 
I 

A 

I 
I 
t 

5,00 5,00 5,00 

t 
t 
t 

t 

5,00 t 
1 

B 

I 
t 
I 

10,00 10,00 10,00 

a 
; 
a 

• 

10,00 I 
t 

C 

I 
a 
t 

15,00 15,00 15,00 

I 
1 
t 

t 

15,00 t 
t 

D 

# 
• 
t 

20,00 20,00 20,00 

t 
i 
I 

; 

20,00 t 
I 

E 

I 
t 
t 

25,00 25,00 25,00 

t 

' 
1 

t 

25,00 t 
t 

F 

• 
t 
t 

30,00 30,00 30,00 

t 
t 
I 

a 

30,00 1 
t 

G 

1 
I 
t 

35,00 35,00 35,00 

t 
t 
# 

t 

35,00 # 
t 

H 

t 

' 
I 

40,00 40,00 40,00 

1 
t 
t 

t 

40,00 t 
I 

t 
• 
t 

I 

t 

! 
I 

45,00 ! 
1 

45,00 ! 
t 

45,00 

t 

! 
t 

t 

45,00 ! 
t 

t 
I 
i 

LT 

I 
a 
t 

50,00 

t 
t 
t 

50,00 

t 
t 
I 

50,00 

t 

' 
t 

t 

50,00 t 
# 

t 
t 
t 

K 

I 
t 
a 

55,00 

# 
o 
t 

55,00 

t 
t 
I 

55,00 

t 

1
t 

a 

55,00 ! 
t 

a 
t 
t 

L 

t 

' 
t 

60,00 

t 

' 
t 

60,00 

I 
t 
I 

60,00 

t 

1
I 

t 
I 60,00 
1 

t 
t 
t 

M 

t 

' 
S 

65,00 

t 
t
t 

65,00

t 
t
1 

65,00 

t 

' 
t 

I 

I 65,00 
I 
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Fawn° GRATIFICADA 

ANEXO V 

CARGO FO SOBRE VENCIMENTO 

CHEFE DE 5EÇA0 FG 2 10 a 50% 

DIRETOR DE ESCOLA FO 3 10 a 50% 

PROFESSOR EN. ESPECIAL FO 4 10 a 20% 
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1-4 i x ID I I EEL:- E-=,: Li -1- Li Fc ID, 1E c.AC3i F-Z C39; 

GRUPO ! 
! OCUPACIONAL! 

DENOMINAÇA0 
CARGO 

! !MEDICO 
!MEDICO PEDIATRA 

1 !MEDICO GINECOLOGIA 
!MEDICO ORTOPEDISTA ! 
!MEDICO CARDIOLOLGIA! 
!MEDICO INFECTOLOGIA! 
!ADVOGADO-- 1

4 !ASSISTENTE SOCIAL ! 
!PROFISSIONAL!BIOQUIMICO 

!CONTADOR 
!ENFERMEIRO PADRAO ! 
!ENGENHEIRO CIVIL 

1 !FONOAUDIOLOGO 
!VETERINARIO"w 

1 !ODONTOLOGO 

1 !PSICOLOGO* 

!TEC.HIGIENE DENTAL 

SEMI 'AUX. ENFERMAGEM 

1PROFISSIONAL'AS. ADMINISTRATIVO 

TESOUREIRO 
'MONITORA 
'OF. ADMINISTRATIVO ! 

!TEC. VIG. SANITARIA! 

!PROG. COMPUTADOR 1

!DESENHISTA 
!TEC. ADMINISTRAÇA0 

!TEC. DESPORTIVO 
!TRIBUTADOR 
!OPERADOR RAIO X 
!OFICIAL MANUTENÇA0 

'AGENTE DE SAUDE 
'AUX-C. DENTARIOS 

1 ADMINISTRA-!AUX. ADMINISTRATIVO 

VO 1 AUX.CONTABILIDADE 
'FISCAL 
'RECEPCIONISTA 
'AUX. FISIOTERAPIA 
'TELEFONISTA 
1 TOPOGRAFO 
'ALMOXARIFE 
'APONTADOR 
'TEC.OBRAS PUBLICAS 
'ASSISTENTE CRECHES 
'AUX.TEC.ADMINIST. 

CLASSE PADRAO NUMERO CARGA 
! VAGAS!HORAS 

a 

.05 

XIII! a XIII 
a XIII! a XIII 03 
a XIII! a XIII 03 
a XIII! a XIII! 03 
a XIII! a XIII 03 

a XIII! a XIII! 03 

a XIII! a XIII! 04 

a XIII! a XIII! 01 

a XIII! a XIII' 01 

a XIII! a XIII! 01 

a XIII! a XIII! 05 

a XIII! a XIII! 03 
a XIII! a XIII! 01 
a XIII! a XIII! 01 

a XIII' a XIII! 08 

a XIII! a XIII! 03 
4 

I a XIII! a XIII! 04 
a XIII! a XIII! 27 

a XIII! a XIII! 10 

a XIII! a XIII! 01 

a XIII! a XIII! 56 

I a XIII! a XIII! 02 

I a XIII! a XIII! 10 

I a XIII! a XIII! 01 

a XIII! a XIII! 0'7

I a XIII! a XIII! 05 

a XIII! a XIII! 01 

a XIII! a XIII! 01 

a XIII! a XIII! 01 

I a XIII! a XIII! 01 

a XIII! ci XIII! 14 

a XIII! a XIII! 10 

a XIII! ci XIII! 100 

a XIII! ci XIII! 0'7

a XIII! ci XIII! 15 

a XIII! XIII! 18 

a XIII! XIII! 01 
a XIII! a XIII! 04 
a XIII! ci XIII! 01 

a XIII! XIII! 03 
a XIII! a XIII! 05 

a XIII! a XIII! 01 

a XIII! Et XIII! 90 

a XIII! a XIII! 

20 
20 
7)0 

20 
20 
20 

40 
20 
40 
40 
77: 

40 
40 
'70 

40 

40 
40 
40 
40 

40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 

40 
40 
40 
40 
3(1 

40 
40 
40 
40 
40 
40 
40 
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* NI EE X CD 11 13E 

GRUPO ! 
OCUPACIONAL! 

DENOMINKAO 
CARGO 

!MEDICO 1
!MEDICO PEDIATRA 
!MEDICO GINECOLOGIA ! 
!MEDICO ORTOPEDISTA ! 
!MEDICO CARDIOLOLGIA! 
!MEDICO INFECTOLOGIA! 
!ADVOGADO 
!ASSISTENTE SOCIAL 

PROFISSIONAL!BIOQUIMICO 
!CONTADOR 
!ENFERMEIRO PADRAO 
!ENGENHEIRO CIVIL 
!FONOAUDIOLOGO 
!VETERINARIO 
!ODONTOLOGO 
!PSICOLOGO 

'TEC.HIGIENE DENTAL 

SEMI 'AUX. ENFERMAGEM 
PROFISSIONAL'AS. ADMINISTRATIVO 

'TESOUREIRO 
'MONITORA 
'OF. ADMINISTRATIVO 

'TEC. VIG. SANITARIA 
'PROS. COMPUTADOR 
'DESENHISTA 
'TEC. ADMINISTRAQA0 
'TEC. DESPORTIVO 
'TRIBUTADOR 
'OPERADOR RAIO X 
'OFICIAL MANUTENÇA0 

'AGENTE DE SAUDE 
'AUX.C. DENTARIOS 

ADMINISTRA-(AUX. ADMINISTRATIVO 
VU 'AUX.CONTABILIDADE 

'FISCAL 
'RECEPCIONISTA 
'AUX. FISIOTERAPIA 
'TELEFONISTA 
'TOPOGRAFO 
'ALMOXARIFE 
'APONTADOR 
'TEC.OBRAS PUBLICAS 
'ASSISTENTE CRECHES 
'AUX.TEC.ADMINIST. 

CLASSE PADRAO !NUMERO!CARGA 
! VAGAS!HORAS 

a XIII! a XIII! 9-2 20 
ci XIII! XIII! 03 20 

Ct XIII! a XIII! 03 20 

XIII! a XIII! 03 20 

a XIII! a XIII! 03 20 

Ci XIII! Et XIII! 03 20 

XIII! a XIII! 04 30 

a XIII! XIII! 01 40 
a XIII! C' XIII! 01 20 
a XIII! a XIII! 01 40 

a XIII! XIII! 05 40 

ci XIII! a XIII! 0 7, 30 

XIII! a XIII! 01 40 

a XIII! ci XIII! 01 40 

a XIII! XIII! 08 20 

a XIII! a XIII! 07, 40 

a XIII! Et XIII! 04 40 

a XIII! a XIII! 27 40 

ci XIII! a XIII! 10 40 

XIII! a XIII! 01 40 

a XIII! a XIII! 56 40 

a XIII! a XIII! 0? 40 

ci XIII! a XIII! 10 40 

XIII! ci XIII! 01 40 

XIII! XIII! 02 40 

a XIII! a XIII! 05 40 

a XIII! a XIII! 01 40 

a XIII! a XIII! 01 40 

XIII! ci XIII! 01 40 

a XIII! XIII! 01 40 

C' XIII a XIII! 14 40 

a XIII a XIII! 10 40 

a 1 XIII a XIII! 100 40 

a XIII XIII! 02 40 

C' XIII a XIII! 15 30 
a XIII a XIII! 18 40 

ci XIII XIII! 01 40 
XIII! a XIII! 04 40 
XIII! a XIII! 01 40 

XIII! a XIII! 03 40 

a XIII! XIII! 05 40 

a XIII! a XIII! 01 40 
a XIII! a XIII! 90 40 
a XIII! a XIII! 05 40 

7 7 
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PROJETO DE LEI No 
698/96 

SUMULA: Institui o Plano de Cargos e 

Carreira e Vencimentos dos Servidores 

POlicos Municipais de SARANDI, Estado 

do Parana e dá outras providOncias. 

A Camara Municipal de SARANDI, Estado 

do Parana aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. lo - Fica pela presente Lei insti-

tuido o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores 

Públicos do Município de SARANDI, Estado do Parana. 

TITULO I 

CAPITULO ÚNICO 

DA DEFINIV40 DOS TERMOS 

Art. 2o - Para os efeitos desta Lei. 

so adotados as definições seguintes: 

1 - GRUPO OCUPACIONAL - o conjunto de 

cargos que dizem respeito a ativi-

dades prifissionais correlatas ou 

afins, quanto a natureza dos res-

pectivos trabalhos ou ao ramo de 

conhecimento em seu desempenho: 

II - CLASSE - é o agrupamento de cargos 

da mesma denominaçAo e com iguais 

atribuiqbes e responsabilidades; 

III- SERIE DE CLASSES - é o conjunto de 
classes da mesma natureza de tra-
balho dispostos hierarquicamente, 
de acordo com o grau de complexi-
dade ou dificuldades das atribui-
ções e com níveis de responsabili-

dade, constituindo linha natural 
de promoçAo dos servidores: 

IV - CARGO - é o conjunto de atribui-
góes e responsabilidades cometidas 
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a um servidor, identificando-se 
pelas caracteristicas de sua cria-
gao, através de Lei, denominaqao 
prbpria, número de vagas, carga 

horária de trabalho e pagamento 

pelo erário municipal; 

V - PROMOÇMO - evoluçao do servidor 

dentro do plano de carreira; 

VI - PROGRESSO FUNCIONAL - diz respei-

to a evoluqao do servidor dentro 

de sua faixa salarial; 

VII- ASCENÇA0 FUNCIONAL - é a passagem 
do servidor de uma classe para ou-
tra ou ainda de um cargo para ou-
tro, ambos de maior complexidade, 
responsabilidade e niveis sala-

riais; 

VIII-CARREIRA - o agrupamento de 

classes da mesma atividade, esca-
lonadas segundo a hierarquia e 
emigência o serviço para acesso 
privativo dos titulares dos cargos 
que a integram; 

Tx - CARGO ISOLADO - é o que se escalo-
na em classe única, por ser o úni-
co na sua categoria, devido a na-
tureza da funçao e as exigências 
do serviço. 

TITULO II 

CAPITULO I 

DO PLANO DE CARGOS 

Art. 30 - 0 Plano de Cargos será inte-
grado por cargos providos em Carreira e de Cargos providos em 
Comissao, cujas respectivas atribuições correspondem ao exerci-
cio de trabalhos continuados indispensáveis ao desenvolvimento 
do serviço publico do Municipio. 

Art. 4o - Os cargos oe cada um 
pos ocupacionais, os quais formam o "PLANO DE CARGOS" 
constantes da "Estrutura de Cargos", Anexo II, que fica 
parte da presente Lei. 

dos gru-
sao os 
fazendo 

Art. 5o - Na Estrutura de Cargos, anexo 
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II, cada cargo possui uma classe4 formando o Padrao Funcional, 
e, este na Grade de Vencimentos a Progressao Funcional, Anexo 
IV, que acompanhado de uma letra, " A" a " M ", indica o valor 
do vencimento correspondente ao cargo de carreara. 

Art. 60 - Para cada cargo dos grupos 
ocupacionais constantes da "ESTRUTURA DE CARGOS", tar-se-A a 
descrigao do cargo, das funções, tarefas ou atribuições, das 
responsabilidades e dos requisitos, formando assim o "Manual de 
Ocupações do Servidor Municipal" 

Art. 7o - A estrutura básica dos cargos 
fundamenta-se na similaridade, classificados de acordo com a na-
tureza profissional, escolaridade exigida e complexidade de suas 
atribuições, consistindo-se em 05 (cinco) grupos ocupacionas de 
cargos, a saber: 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: 

II - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIO-
NAL; 

III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO; 

IV - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO; 

V - GRUPO OCUPALCIONAL SERVIÇOS GE-
RAIS; 

Art. Bo - Us cargos de cada grupo ocu-
pacional obdecem aos seguintes requisitos básicos: 

I - GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL: 

Os cargos deste grupo abrangem as 
atividades que requerem grau ele-
vado de atividade mental e se re-
lalcionam com aspectos teóricos e 
práticos de campos complexos do 
conhecimento humano. Esses cargos 
exigem estudos acadOmicos exten-
sos e profundos, ou de experitin-
cia intensiva e equivalente, ou 
mesmo a combinaçao de ambos - 
instruqao e experi@ncia - para o 
bom desempenho do cargo. 

II - GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIO-
NAL: 

Os cargos deste grupo incl 
ocupações ligadas a aspectos 
ricos e práticos de campos do 
nhecimento humano que exigem 
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colaridade ou experiOncias um 
tanto intensivas, ou mesmo a com-
bina0o de ambas, para o desempe-
nho adequado das funções, estas 
qulificadas ou técnicas a nivel 
de 2o grau. 

III - GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO: 

Os cargos deste grupo incluem 
ocupações qualificadas ou semi-
qualificadas, sendo suas funções 
administrativo-operacionais que 
requerem o conhecimento interno e 
minucioso dos processos envolvi-
dos no trabalho, o exercicio de 
considerável aço coordenada, li-
mitadas, normalmente, a uma roti-
na bem definida. Incluem-se neste 
grupo, também as ocupações ma-
nuais exigidas do desempenho de 
tarefas simples, que poder ser 
executadas após curto periodo de 
aprendizado. Os ocupantes deste 
grupo deverAo possuir conhecimen-
tos a nivel de lo grau ou equiva-
lente. 

IV - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTERIO: 

Os cargos desse grupo incluem 
ocupações ligadas ao Magistério e 
a Administraqao do ensino. Os 
ocupantes deste grupo dever a ter 
conhecimentos teóricos e habili-
dades pedagógicas. Os cargos des-
te Grupo Ocupacional compreende 
as seguintes categorias e clas-
ses: 

a) Professor classe I - compreen-
de o professor com licenciatu-
ra Plena; 

oAlmq ‘.) 

FLS. 

a g 
• 

-!.:100pcmo?

b) Professor Classe II - compre-
ende o professor com licencia-
tura curta; 

c) Professor Classe III - compre-
ende o professor com habilita-
Oo em Magistério; 

d) Professor Classe IV - compre 
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ende o professor sem habilita-
çAo em Magistério. 

- GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GE-
RAIS: 

Os cargos deste grupo compreende 
atividades cujas tarefas reque-
rerm conhecimento prático do tra-
balho, limitados a uma rotina on-
de predomine o esforço fisico. 
Ads ocupantes deste grupo no se 
exige escolaridade ou experiência 
prévia. 

Art. 90 - U Poder Executivo Municipal 
no dispondo de servidores efetivos em condiçbes de ocupar ou 
responder por cargos em ComissAo, estes tido como de confiança, 
poderá nomear pessoas de outras esferas do governo ou da inicia-
tiva privada, desde que possuam habilitagAo profissional para 
ocupar os cargos em comisso. 

Parágrafo único - Os cargos citados no 
"Caput" deste artigo, sac, os de direçAo, chefia, assistência ad-
ministrativa e os de controle dos recursos humanos e de mate-
rial. Todos de livre nomeagAo e exoneraçAo do Prefeito Munici-
pal, conforme prey@ o Art. 37. Inciso II, da ContituigAo Fede-
ral. 

Art. 10. - Os cargos em comisso esto 
definidos no Anexo I, da presente Lei, e foram definidos em con-
sonância com a Estrutura Administrativa da Prefeitura do Munici-
pip de SARANDI. 

Art. 11. - Dos cargos previstos nos 
Grupos Ocupacionais Profissional, Semiprofissional, Administra-
tivo e Serviços Gerais, fica reservado 17. (um por cento) aos 
portadores de deficiência fisica, conforme determina o Inciso 
VIII, do Art. 37. da ConstituiçAo Federal. 

Parágrafo Unico - Para atender o dis-
posto neste artigo, os deficientes serAo nomeados após partici-
parem e serem aprovados em concurso público realizado pelo Muni-
cipio. 

Art. 12o - U Poder Executivo Municipal 
poderá contratar profissionais, autônomos ou liberais para pres-
taçAo de serviços técnicos, mediante locagAo civil de serviços, 
precedido de processo licitatório, conforme determina a L 
6.666/93, sendo que os referidos contratados em hipótese nenh 
integrarAo o quadro próprio da AdministragAo direta ou indi 
do Municipio. 
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CAPITULO II 

DO PLANO DE VENCIMENTOS 

Art. 13. Considera-se vencimentos a 
contrapartida em espécie, regularmente paga pelo Poder Executi-
vo, por período mensal de trabalho, ao servidor ocupante de car-
go, pelo efetivo serviço prestado. 

Parágrafo primeiro - 0 servidor perce-
berá vencimento proporci onal ao período mensal, quando o perío-
do da prestaçAo ide serviço for inferior ao mensal. 

Parágrafo segundo - As faltas ao servi-
ço, no justificadas, ou no comprovadas, por lei serAo descon-
tadas do vencimento mensal do servidor, computadas para efeito 
de concessao de férias nos termos do Estatuto dos Servidores do 
Municipio de SARANDI. 

venmcimento básico ou 
130 (décimo terceiro) 

Art. 14. - Os cargos efetivos terao um 
inicial e mais 12 (doze) níveis, sendo o 
nível o vencimento maxima do cargo. 

Art. 15. - Os vencimentos da "Estrutura 
de Cargos" anexo II, serAp os constantes da "Tabela de Vencimen-
tos" anexo III, integrantes da presente Lei. 

Parágrafo Primeiro - Ii PadrAo Funcional 
disposto na Tabela de Vencimentos, corresponde ao salário ini-
cial, ou seja, o básico de cada cargo. 

Parágrafo Segundo - Os vencimentos, 
considerados do básico ate o último nível, em cada PadrAo pro-
porcionara ao servidor perceber aumento real de salário de acor-
do com o disposto na Grade de Vencimentos e Progresso Funcio-
nal, anexo IV, de que trata o artigo 27. Da presente lei. 

Parágrafo Terceiro - Os valores cons-
tantes do Anexo III de que trata esta Lei, serao alterados por 
ato próprio do Poder Executivo Municipal, respeitadas as dispo-
nibilidades financeira e orçamentária do Município. 

Art. 16. Os servidores com atribuições 
iguais ou semelhantes, quando ocuparem o mesmo cargo ou a mesma 
classe terao isonomia de vencimentos, conforme determina a Cons-
tituiçAo Federal. 

Parágrafo Unico - A isonomia de venci-
mentos diz respeito ao cargo e no as atribuições, funçao ou 
responsabilidades. 

Art. 17. 0 avanço de um nível de ve 
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mento para outro dar-se-á dentro das condições do Plano de Car-
reira que trata esta Lei. 

Art. 18. E vedado aos servidores da ad-
ministragAo direta, das autarquias ou das fundaçbes que vierem a 
ser criadas, ou mesmo entre os Poderes do Executivo e do Legis-
lativo, perceber vencimentos, gratificações de funçAo ou comis-
so em valores superiores aos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 19. Nenhum servidor do Municipio 
poderá ganhar mais de 80% (oitenta por cento), do vencimento pa-
go ao Chefe do Poder Executivo, considerando este a parte fixa, 
no se computando a parte variável. 

CAPITULO III 

DOS CARGOS EM COMISSO 

Art. 20. - 0 servidor concursado ou 
estável, nomeado para ocupar cargo em comissAo, tidos como de 
confiança, e enquanto permanecer no exercicio do cargo, percebe-
rá além do vencimento do cargo em comisso, as vantagens do "Re-
gime de DedicaçAo Exclusiva", instituida nesta Lei. 

Parágrafo Primeiro - Fica instituido o 
"Regime de DedicagAo Exclusiva" correspondente de 20 (vinte) a 
1007. (cem por cento) a ser concedida aos ocupantes de cargos em 
comissAo par decreto do Poder Executivo. 

Parágrafo Segundo - Extinto o cargo em 
comissAo, o servidor no perceberá o vencimento e as vantagens 
citadas neste artigo e parágrafo primeiro, retornando a perceber 
o vencimento do cargo que exercia antes de ocupar o cargo comis-
sionado. 

Parágrafo Terceiro - A DedicaçAo Ex-
clusiva e a Gratificagtio no incorpora o valor do vencimento. 

Parágrafo Quarto - 0 Servidor numea .= 
1..icif2 para cargo em comisso poderá optar pelo vencimento do cargo I. .4te 0 ec' Tr trexerce ou pelo vencimento do cargo em comissAo, ANEXO I. 4t-

'cr FLS. 720 z 

4? 
Parágrafo Quinto - Na hipótese do .Ta-

rágrafo 2o (segundo) deste artigo, a diferença havida entre - 
valores do vencimento do cargo efetivo e do cargo em comisso., 
no sera considerada para os efeitos legais de reduçAo salarial. 
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CAPITULO IV 

DAS FUNÇOES GRATIFICADAS 

Art. 21. - Para atender encargos de 
Chefia ou de outra Natureza, quando no constituírem atribuições 
de Cargos de Provimento em Comissao, o Poder Executivo institui 
através da presente Lei Funções Gratificadas, Anexo V. que será 
pago aos titulares das unidades administrativas ou com encargos 
de outra natureza, quando esses titulares estiverem em efetivo 
exercicio de suas funções. 

Parágrafo Primeiro 
cada no constitui cargo e sera considerada 
s6ria ao vencimento do servidor que exercer 
de outra natureza. 

- A funçAo gratifi-
comp vantagem aces-
funções de Chefia ou 

Parágrafo Segundo - 0 valor da FunçAo 
Gratificada , percentual e demais requisitos para o exercicio da 
FungAo Gratificada fica limitado a 507. (cincoenta por cento) do 
vencimento do cargo de provimento efetivo do servidor designado. 

Parágrafo Terceiro - E vedada a acumu-
laçAo remunerada de FungAo Gratificada com Cargo em ComissAo. 

Art. 22. - As funções gratificadas s6 
poderAo ser exercidas por servidores ocupantes de cargos de pro-
vimento efetivo. 

Art. 23. - Os ocupantes de cargos de 
provimento em comissAo e os com direitos a funçAo gratificadas 
no serAo remunerados por horas extraordinárias no exercicio do 
cargo ou fungAo. 

TITULO III 

CAPITULO I 

DO PLANO DE CARREIRA 

Art. 24. - Considera-se Plano de Car-
reira a distribuiçAo dos cargos públicos em grupos ocupacionais, 
os cargos em categorias funcionais e os diferentes niveis de 
vencimento do cargo ou da classe do cargo. 

Parágrafo Onico - 0 Plano de Carreira 
aplica-se exclusivamente aos servidores concursados, detentores 
de cargos efetivos, excluido qualquer outra categoria de servi-
dares. 

Art. 25. - 0 servidor integrante do 
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Plano de Carreira é ocupante do cargo efetivo, habilitado em 
concurso público e adquirindo a estabilidade funcional. 

Art. 26. - 0 servidor integrante de 
Plano de Carreira terá oportunidade para: 

- "Progressao Funcional" denomina-
qao do acesso horizontal, ou seja, passar de um para outro nivel 
salarial superior dentro do mesmo cargo. 

II - "Ascençao Funcional" - denomina-se 
acesso vertical, ou seja, passar de uma para outra classe dentro 
do mesmo cargo, ou ainda, passar de um para outro cargo de acor-
do com as condiqbes exigidas. 

CAPITULO II 

DA PROGRESSMO FUNCIONAL 

Art. 27. - Fica instituido a "GRADE DE 
PROGRESSO FUNCIONAL DE VENCIMENTOS", Anexo IV, para aplicaçao 
do instituto da Progresso Funcional, que consiste na elevaçao 
do nível de vencimentos do servidor de carreira. 

Parágrafo Unico - 0 Poder Executivo atua-
lizará obrigatbriamente os valores constantes da Grade de Pro-
gresso Funcional de Vencimentos, todas as vezes em que houver 
alteraçao na Tabela de Vencimentos, Anexo III. 

Art. 28. - A "Progresso Funcional" dar-
se-á após atendidos cumulativamente pelo servidor os requisitos 
quanta ao tempo de serviço e quanto ao mérito. 

Parágrafo Unico - Para os efeitos cumula-
tivos, considera-se tempo de serviço como primeira condiçao e 
como segunda a avaliagao do mérito. 

Art. 29. - A aquisiçao do tempo de servi-
ço, para cumular o mérito, dar-se-á inicialmente pelo período de 
02 (dois) anos contados da data da nomeaqao do concursado, res-
peitando-se: 

- Perde o direito de aquisiçao do tem-
po e direito A progresso funcional, o servidor que durante cada 
período de aquisiçao: 

a) receber formalmente, por 02(duas) vezes  
consecutivas ou alternadas, pelo mesmo ou diferente fato, su 
pensao do serviço; 

b) faltar ao serviço, sem motivo justi 
cado, em dias consecutivos ou alternados em números de d 
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úteis,, igual ou superior a 20(vinte); 

c) estiver enquadrado ou incurso em pro-
cesso administrativo; 

d) for julgado culpado em virtude de pro-
cesso administrativo; 

e) estiver mais de 50% (cincoenta por cen-
to) do periodo aquisitivo em disponibilidade ou licença espe-
cial. 

anterior, encerrado 
de improcedOncia ou 

II - Na hipótese da Letra "C" do inciso 
o processo administrativo, com a conclusAo 
inocência do servidor, este terá direito re-

troativo a aquisi0o de tempo de serviço. 

III - O cumprimento da suspenso, letra " 
A " do inciso I deste, por parte do servidor, n&E) lhe assegura o 
direito A progress2(o. 

Art. 30. - Cumprido o estágio probatório, 
o servidor passará a contar a cada 12 (doze) meses, para cumprir 
novo tempo de serviço para cumular ao mérito e assim sucessiva-
mente. 

Art. 31. - A aquisiçao do mérito para acu-
mular com o tempo de serviço, dar-se-á pelo sistema de avalia0o 
de desempenho do servidor, através do "Instituto da Progresso 
Funcional", a ser regulamentado por Decreto do Poder Executivo, 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publica0o da presen-
te Lei. 

Parágrafo Primeiro - No sistema de avalia-
Oo serAo considerados os seguintes fatores: 

I - qualidade do trabalho; 

II - quantidade do trabalho; 

III - pontualidade e disciplina; 

IV - assiduidade e urbanidade; 

V - iniciativa e cooperaçAo; 

VI - participa0o nos treinamentos; 

VII- chefia e liderança. 

Parágrafo Segundo - A avalia0o por mérito 
será realizada anualmente, sempre após completar mais 01(um) ano 
de efetivo serviço, e a aquisi0o da progresso de nivel, dar-
se-á no 10 (primeiro) dia do mês subsequente a publicaçao da 
portaria baixada pelo Poder Executivo. 
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Parágrafo Terceiro - Na hipótese de no 

avaliaçao, o servidor nao perde o direito da acumulaçao do méri-
to. 

Art. 32. - Os requisitos cumulativos, tem-
po de serviço e mérito so aplicados a todos os servidores ocu-
pantes de cargos de carreira em todos os grupos ocupacionais, a 
excessao do grupo em Comisso. 

Art. 33. - 0 servidor durante o mês em que 
se completar cada período de aquisiqao em que se completar cada 
periodo de aquisigao de tempo, mediante requerimento padroniza-
do, solicitara a avaliaçao do mérito a Progressao Funcional e o 
Adicional de Dedicagao Exclusiva. 

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de inde-
ferimento, no despacho em que se dará ciência ao servidor, cons-
tara descriçao, do fato ou fatos que consubstanciem a perda do 
direito A Progressao Funcional e o Adcional de Dedicaçao Funcio-
nal. 

Parágrafo Segundo - Do indeferimento da 
Progressao Funcional, cabe ao servidor o direito de recurso no 
ambito Administrativo. 

Art. 34. - 0 servidor de carreira no exer-
cicio de um cargo de confiança ou de funçao de chefia de unidade 
administrativa, no impede a Progressao Funcional, enquanto no 
exercício de servidor de confiança no se considerará o disposto 
no artigo 31. (trinta e um) dias desta Lei. 

CAPITULO III 

DA ASCEN00 FUNCIONAL 

Art. 35. - A Ascençao Funcional 6 o ato 
pelo qual o servidor tem oportunidade para ascender posigao fun-
cional de maior complexidade, exigência e responsabilidade, com-
pensando-se com o vencimento mais vantajoso. 

Parágrafo Unico - 0 servidor passa a ter 
direito a ascençao funcional, após cumprido o estágio probató-
rio. 

Art. 36. - A Ascençao Funcional compreende 
02 (duas) situações de acesso: 

I - Acesso de Classe: quando o cargo é 
escalonado em classes, permite a 
passagem de uma para outra classe 
hierarquicamente superior de acordo 
com as exigências legais. 
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II - Acesso de Cargo: é o acesso de um 
para outro cargo, de igual valor ou 
diferente complexidade, mediante 

atendimento das exigéncias legais. 

Art. 37. - Exigir-se-á os seguintes requi-

sitos para a Ascen0o Funcional: 

- Acesso de Classe: 

a) existencia de vaga na classe pre-

tendida; 

b) requisitos de habilita0o da 
classe desejada 

c) realiza0o de prova de capacita-
0o; 

II - Acesso de Cargo: 

a) existencia de vaga ao cargo pre-

tendido; 

b) requisitos de habilitaçao do car-
go desejado; 

c) aprova0o prévia em concurso pú-

blico; 

d) interesse da administraçao muni-
cipal. 

Art. 38. - 0 Poder Executivo Municipal 
baixará normas complementares regulamentando o Instituto da As-
cerigAo funcional. 

CAPITULO IV 

DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTERIO 

'41), 
"oonopf, 

Art. 39. - A carreira do Magistério Carac-
teriza-se por atividades continuadas e dirigidas A concretizaçAo 
dos principios, dos ideais e dos fins da educa0o brasileira. 

Parágrafo Onico - A carreira inicia-se sa-
tisfeitas as normas legais e/ou disposições desta Lei, ou dela 
decorrentes, para um dos cargos das classes iniciais, das séries 
de classes constante do Plano de Classifica0o de cargos do pes-
soal do Magistério, estabelecido no Plano de Cargos desta Lei. 

Art. 40. - Aplica-se ao Plano de Carreira 
do Magistério as demais normas estabelecidas nesta Lei, de forma 
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supletiva. 

Art. 41. - Os cargos do Magistério serao 

providos segundo o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Muni-

cipais de SARANDI, sempre mediante Concurso Público de provas 

e títulos.. 

Art. 42 - Constituem-se Plano de Carreira 

do Magistério: 

- Cargo, é o conjunto de atribuições e 

responsabilidade conferidas a um 
professor; 

II - Classe: 6 o conjunto de cargos com 

vencimentos e remunera0o fixados 
segundo o nível de habilita0o, qua-
lifica0o trabaho e responsabilida-

de. 

III - Série de Classes: 6 o conjunto de 

classes da mesma naturea de traba-
lho, disposto hierárguicamente, 
constituindo a linha vertical de as-
cenOo do pessoal do Magistério, es-
calonado em diferentes níveis de ao-

crdo com o grau de gualifica0o e 

atribuições correspondentes; 

IV - Grupo Ocupacional: 6 o conjunto de 

cargos que dizem respeito a ativida-
des profissionais correlatas, ou 
afins quando a natureza dos respec-
tivos trabalhos, ou ao ramo de co-
nhecimento aplicado ao seu desempe-
nho; 

V - Padr&o Funcional: t a classificaçao 
do cargo de acordo com o grupo ocu-
pacional e a classe que ocupa o pro-
fessor; 

- Nivel: é a posiçao na faixa salarial 
horizontal dentro de cada padrAo, 
identificada pela letra " A " até 
"MH, correspondente a posi0o de um 
ocupante de cargo na Grade de Pro-
gresso Funcional de Vencimentos, 
anexo IV desta Lei. 

Art. 44 - A estrutura da Carreira do Ma-
gistério Compreende o cargo de professor. 

Art. 45. - A Carreira do Magistério do Mu-
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nicipio de SARANDI, em tunqao do nivel de formaçao e qualifica-

Oo , compõe de classes, de acordo com a classificaçao estabele-

cida no artigo 8o (oitavo) Grupo Magistério, desta Lei. 

Parágrafo Primeiro - No ato de sua nomea-

çao o professor será enquadrado na classe correspondente a sua 

habilita0o, devidamente comprovada. 

Parágrafo Segundo - Cada classe sera com-

posta por 13 (treze) niveis, sendo o primeiro correspondente ac 

vencimento inicial da classe e as demais correspondem as diago-

nais previstas nesta Lei. 

Parágrafo Terceira - As funções de Dire-

qao, Superviso Escolar, Orientaçao Educacional, serao exercidas 

por professor concursado com experiência de 1a a 4a séries e gra-

duagao na Area em que irá atuar, com Funçao Gratificada, de acor-

do com o disposto nos artigos 21, 22, 23 desta Lei. 

Parágrafo Quarto - As funções gratificadas 

de que trata o parágrafo anterior terá carga horária de B (oito) 

diárias e 40 (quarenta) horas semanais. 

Parágrafo Quinto - A Area de atuaçao em 

que o pessoal do magistério exercera suas funções e de pré-esco-
lar, de la a 4a séries, Ensino Especifico e Educaçao Especial. 

tério e de apoio, 
Sistema Municipal 

Art. 46. - A lotaqao do pessoal do Magis-
sera de acordo com as necessidades reais do 
de Ensino. 

Art. 47. - Para os cargos do Grupo Ocupa-
cional Magistério, categoria funcional de professor, a ascençao 
funcional dar-se-á no primeiro mês do ano letivo, desde que o in-
teressado apresente formalmente os requisitos exigidos a nova 
classe de professor. 

Parágrafo Unico - 0 acesso de que trata 
este artigo independe de realizaqao de prova de capacitaçao e de 
vagas, sendo facultado a todo o professor nomeado em concurso pú-
blico 

CAPITULO V 

DO CONCURSO PUBLICO 

Art. 48. - Ficam instituidas as normas 
orientadoras dos concursos públicos para ocupagao de cargos no 
ambito da administraçao pública do Municipio, incluindo a admi-
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nistraggo indireta. 

CAPITULO VI 

DAS INSCRIÇOES 

Art. 49. - As inscrições dos candidatos, 

serAo realizadas no periodo que for determinado nos editais de 

chamamento, de cordo com Lei Organica do Município. 

Art. 50 - As especificações, as condi.Cbes 
e os requisitos para cada cargo serAo fixados em edital de chama-

nento, que fixará também a jornada de trabalho, as vagas a pre-
encher e o vencimento básico, ou seja o inicial. 

Art. 51. Poderá se inscrever para partici-

par dos concurso publico aquele que atender aos requisitos no 
Edital de chamamento. 

Art. 52. As inscrições deverAo ser feitas 
pelo candidato, pessoalmente ou através de procuraçAo simples, 
nas dependOncias do Paço Municipal, nos dias, horários e local a 
serem fixados pelos Editais de Chamamento. 

Art. 53. - 0 pedido de inscriçAo devera 
ser feito no local indicado, através do preenchimento de ficha de 
inscricAo, mediante apresentaçAo de documento de identidade. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de inscriçAo 
por procuraçAo, o procurador terá que apresentar documento de 
identidade, e anexar fotocópia de documento de identidade do can-
didato. 

Parágrafo Segundo - No caso de abertura de 
concurso público para mais de uma categoria de cargo na mesma da-
ta, o candidato deverá indicar a natureza do cargo a que pretende 
concorrer. 

Art. 54. - A Comisso Organizadora do Con-
curso Público, composto de 03 (tres) membros integrantes ou no 
do quadro próprio da Prefeitura Municipal, será nomeada por De-
creto do Executivo Municipal, que designara também seu presiden-
te. 

Parágrafo Primeiro - 0 Presidente da Co-
missAo Organizadora do Concurso Público, poderá designar comis-
sões executivas para atender as necessidades emergenciais. 

Parágrafo Segundo - 0 Presidente da Co 
sap Organizadora do Concurso Publico podera de conformidade 
as necessidcades de cada grupo de cargos, nomeear bancas exa 
doras de provas previstas no edital de chamamento. 

vkiC442,44
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CAPITULO VII 

DO CONCURSO PARA NOMEA00 DE CARGOS 

Art. 55. - Somente poderao submeter-se as 

provas os candidatos que estiverem portanto documento de identi-

dade e comprovante de inscriçao para o concurso público. 

Art. 56. - A aprovagao mediante concurso 

nap implicará obrigatoriamente a contrataçao de todos os candida-
tos aprovados. 

Art. 57. - 0 prazo de validade do concurso 

público será de 02 (dois) anos, contados a partir da data dz ho-

mologaqao do resultado final do concurso, prorrogável paor igual 
penado, a critério do Poder Executivo. 

Art. 58. - A contrataqao obedecerá rigoro-
sa ordem de classificaqao dos candidatos aprovados por cargo, e 
será efetivada na medida das necessidades da Administraçao Muni-
cipal. 

Art. 59. - 0 servidor nomeado em virtude 
de concurso público, após o periodo probatório, terá assegurada a 
permanOncia no serviço público. 

CAPITULO VIII 

DAS PROVAS 

Art. 60. - 0 concurso público para pre-
enchimento de cargo constara de prova escrita ou de prova escrita 
e de titulos e oral. 

Parágrafo Primeiro - 0 candidato inscrito 
que nao comparecer nos dias, horários e locais marcados para o 
inicio das provas, ou ainda no portando documento de identidade 
e o comprovante de inscriçao, fica automaticamente eliminado do 
concurso. 

Parágrafo Segundo - 0 Edital de chamamento 
deverá especificar os tipos de provas que serao aplicada aos can-
didatos de cada cargo. 

Parágrafo Terceiro - 0 Edital de cham 
to deverá definir meios e prazos para divulgaçao aos candid 
dos dias, locais e horários para a realzaçao de cada prova. 

Art. 61. - A Comissao Organizadora do 
curso Pliblicoss designará bancas especiais para aplicaçao de p 
vas a candidatos impossibilitados fisicamente de comparecem aos 

lielCIR45<(` 
0 
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locais de realizaçao das provas, após avaliaçAo individual de ca-
da caso. 

Parágrafo único - U candidato impossibili-
tado deverá solicitar a Comisso Organizadora do Concurso Públi-
co, por escrito e com justificativa, a constitui0o de bancas es-
peciais para execu0o de prova, no minima 24 (vinte e quatro) ho-
ras antes do horário marcado para o inicio da mesma. 

Art. 62. - 0 concurso público para as va-
gas dos cargos integrantes do Grupo Ocupacional Serviços Gerais, 
instituido nesta Lei, poderá constar de prova prática a qual afe-
rirá as qualidades e condições do candidato. 

CAPITULO IX 

DA PROVA DE TITULOS 

Art. 63. - Nos concursos públicos poder4lo 
ser considerado coma títulos: 

- frequOncia e conclus410 de cursos; 

II - experiOncias de trabalhos; 

III - habilitaçAo em concursos; 

IV - tempo de serviço. 

Paragrafo Primeiro - Us titulas ser&o de-
vidamente comprovados e deverao guardar direta rela0a COM as 

atribuições do cargo concorrido. 

Parágrafo Segundo - A documenta0o neces-
sária para comprovar o titulo, bem como os prazos para sua apre-
senta0o sera° especificados no edital de chamamento. 

Art. 64. - Será estabelelcido para cada 
concurso, o critério de julgamento de valorizaçao qualitativa e 
quantitativa dos títulos apresentados. 

Parágrafo Unico - Na avaliaçao da prova de 
titulos serAo considerados para efeito de acrescimo na nota da 
prova escrita do candidato. 

TITULO X 

DA AVALIKM0 FINAL E CLASSIFICKAO 

Art. 65. - A avalia0o final será fel a 
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segundo critérios estabelecidos por cargo, no edital de chamamen-
to. 

Art. 66. - 0 edital contendo os candidatos 
aprovados será feito rigorosamente em ordem decrescente de pon-
tuagAo ou nota obtida e publicada por cargo, ate 30 (trinta) dias 
após a realizagAo da última prova. 

Art. 67. - Em caso de candidatos empata-
dos com a mesma pontuagAo final, serAo utilizados os seguintes 
critérios em ordem de prioridade: 

I - Candidato que esteja vilculado ao 

serviço público de SARANDI a mais 
tempo; 

II - candidato mais idoso, e no caso de 
integrante do grupo ocupacional ma-
gistério, o que possuir maior tempo 
de regencia de classe; 

III - sorteio. 

CAPITULO XI 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Art. 69. 0 candidato terá um prazo de 03 
(tres) dias, para apresentar impugnagAo do resultado do edital de 
classificagAo, que sera julgado em uma única e ultima instancia 
pelo presidente da comisso organizadora do concurso público, que 
prolatara sua decisAo no prazo máximo de 03 (tres) dias. 

Art. 70. Ouando chamado para a posse, o 
candidato terá que apresentar os originais dos documentos exigi-
dos para a inscrigAo e pontuagAo da prova de titulos, conforme 
previsto no cdital de chamamento. 

Parágrafo Unico - Em caso ade no aprova-
00 dos documentos exigidos, mesmo que aprovado no concurso p0-
blico, o candidato será automaticamente considerado como no 
aprovado no concurso. 

Art. 71. - Para a posse o candidato deve-
rá apresentar os documentos cnsiderados normais para o inici 
atividades do cargo público. 

Art. 72. - 0 Poder Executivo, por 
to, regulamentara as normas orientadoras dos concursos plab 
de que trata esta Lei. 
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TITULO XII 

DAS DISPOSIVJES FINAIS 

Art. 73. Caberá ao (5r0o de Administra0o 
de Recursos Humanos, a administragAo do Plano de Carreira insti-
tuido nesta Lei. 

Art. 74. - 0 Poder Executivo regulamentará 
a execu0o desta Lei em 90 (noventa dias), contados de sua publi-
caçAo. 

Art. 75. - Fica fixado o mês de março de 
cada ano como data base para efeito de reajuste de vencimentos. 

Art. 76. - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua pubica0o, revogadas as disposiçbes com contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI, ES FADO DO PARA-
NA, AOS 12 DIAS DO MES DE JUNHO DE HUM MIL E NOVENTOS E NOVENTA E 
SEIS. 

MILIJÇN APAR DO MARTINI 
:C rem 

PREFEITO MUNICIPAL 

‘IvkICIPAt,. 

r tli 
I - 7 FiS 
z ). 

, 

1).0Dov*93'41. 
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TABELA DE VENCIMENTOS 

CARGOS EM COM ISSO 

ANEXO 

CARGOS VAGAS ! SIMBOLO 

1 

! REMUNERAPAO ! 
e 

4 

1 
CHEFE DE. GABINETE 01 CC 1 R$ 838,01 

ASSESSOR JURIDIC° 01 CC 1 R$ 838,01 
• 

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO 01 CC 2 R$ 744,62 

ASSESSOR DE IMPRENSA 01 CC 2 R$ 44,62 >k.

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 07 CC 2 R$ *,62 

DIRETOR DE DIVISO 22 CC 3 R$ 520,37 

ASSESSOR DE DIRETORIA OU 
ASSESSORIA 10 CC 4 R$ 335,98 4 

ASSISTENTE DE DIRETORIA 
DE DIVISAO 22 CC 5 R$ 239,99 

ASSISTENTE DE DIRETORIA 
DE DEPARTAMENTO 14 CC 6 R$ 150,00 

e 
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dni M E X CI II E -1-F.CUTUF. 13E CIO(IFZEO 

GRUPO ! DENOMINAÇA0 ' 
OCUPACIONAL! CARGO ' 

i 

CLASSE ' 
i . 
1 

PADRAO !NUMERO!CARGA 
! 

i 

VAGAS!HORAS 1
i ! ! 

!MEDICO ! I a XIII! a XIII! 22 1 20 1 

!MEDICO PEDIATRA i I a XIII! a XIII! 03 1 20 1 

!MEDICO GINECOLOGIA ! I a XIII! XIII! 03 1 20 1 

!MEDICO ORTOPEDISTA ! I a XIII! a XIII! 03 I 1 
4-

!MEDICO CARDIOLOLGIA! I a XIII! a XIII! 03 1 20 i 

!MEDICO INFECTOLOGIA! I a XIII! a XIII! 03 ( 20 ( 

!ADVOGADO ! I a XIII! a XIII! 04 i 30 
!ASSISTENTE SOCIAL ! I a XIII! a XIII! 01 I 40 

PROFISSIONAL!BIOQUIMICO ! I a XIII! XIII! 01 i 20 
!CONTADOR ! I a XIII! a XIII 01 1 1 40 
!ENFERMEIRO PADRAO ! I a XIII! a 1 XIII 05 1 40 
!ENGENHEIRO CIVIL ! I a XIII! a XIII 03 I 30 
!FONOAUDIOLOGO ! I a XIII! a XIII 01 i 40 
!VETERINARIO ! I a XIII! a XIII 01 1 40 
!ODONTOLOGO i I a XIII! a XIII 08 1 20 
!PSICOLOGO ! I a XIII! a XIII 03 I 40 • 

I 1 
. 

I 

I 1 TEC-HIGIENE DENTAL a XIII! a XIII 04 I 40 
SEMI 'AUX. ENFERMAGEM ! a XIII! a XIII 27 I 40 

I PROFISSIONAL'AS. ADMINISTRATIVO a XIII! a XIII 10 I 40 
I 'TESOUREIRO a XIII! a XIII 01 I 40 
I 'MONITORA a XIII! a XIII 56 I 40 
4 'OF. ADMINISTRATIVO a XIII! a XIII 02 I 40 

'TEC. VIG. SANITARIA' a XIII! a XIII 10 I 40 
'PROG. COMPUTADOR a XIII! a XIII 01 1 40 
1DESENHISTA a XIII! a XIII 02 I 40 
'TEC. ADMINISTRAQA0 a XIII! a XIII 05 I 40 
'TEC. DESPORTIVO a XIII! a XIII 01 I 40 
'TRIBUTADOR a XIII! a XIII 01 I 40 
'OPERADOR RAIO X a XIII! a XIII 01 I 40 
'OFICIAL MANUTENÇA0 a XIII! a XIII 01 1 40 
I I I I 

!AGENTE DE SAUDE i I a XIII! I a XIII! 14 1 40 
!AUX.C. DENTARIOS ! I a XIII! I a XIII! 10 ' 40 

ADMINISTRA-!AUX. ADMINISTRATIVO! I a XIII! I a XIII! 100 1 40 
VO !AUX-CONTABILIDADE ! I a XIII! I a XIII! 02 1 40 

!FISCAL i I a XIII! I a XIII! 15 i 30 
!RECEPCIONISTA 1 I a XIII! I a XIII! 18 40 
!AUX. FISIOTERAPIA i I a XIII! I a XIII! 01 40 
!TELEFONISTA i I a XIII! I a XIII! 04 40 
!TOPOGRAFO ' I a XIII! I a XIII! 01 40 
!ALMOXARIFE i I a XIII! I a XIII! 03 40 
!APONTADOR ! I a XIII! I a XIII! 05 40 
!TEC-OBRAS PUBLICAS ' I a XIII! I a XIII! 01 40 
!ASSISTENTE CRECHES ' I a XIII! I a XIII! 90 40 
!AUX-TEC-ADMINIST. i I a XIII! I a XIII! 05 40 
I I 1 1 
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‘ 211 IN/ E X CO II cfAvo 

'MOTORISTA "B" XIII! a XIII! 05 40 
'MOTORISTA "C" XIII! a XIII! 15 40 
'MOTORISTA "D" a XIII! a XIII! 08 40 
'OP. DE MAQUINA a XIII! a XIII! 13 40 
'CARPINTEIRO XIII! a XIII! 09 40 

SERVIÇOS 'PINTOR a XIII! a XIII! 05 40 
'PEDREIRO a XIII! a XIII! 30 40 

GERAIS 'MECANICO a XIII! a XIII! 02 40 
'ELETRECISTA a XIII! a XIII! 13 40 
'VIGIA a XIII! a XIII! 40 
'MESTRE DE OBRAS a XIII! a XIII! 04 40 
'COVEIRO a XIII! a XIII! 03 40 
'ENCANADOR a XIII! a XIII! 15 40 
'TRATORISTA a XIII! a XIII! 15 40 
'AUX. SER. GERAIS F a XIII! a XIII! 550 40 
'SOLDADOR a XIII! a XIII! 01 40 
'MARCENEIRO a XIII! a XIII! 02 40 
'AUX. MANUTENÇA0 a XIII! a XIII! 05 40 
'ASFALTADOR a XIII! a XIII! 10 40 
'LAVADOR/LUBRIFIC. a XIII! a XIII! 01 40 

a a 

'PROFESSOR MAGISTER.'I a XIII a XIII! 229 20 
MAGISTERIO 'PROF. LIC. CURTA 'I a XIII a XIII! 50 20 

'PROF. LIC. PLENA !I a XIII a XIII! 80 20 
'ORIENTADOR EDUCAC. !I a XIII a XIII! 17 20 
'SUPERVISOR EDUCAC. !I a XIII a XIII! 37 20 
'PROF.EDUC.ESPECIAL !I a XIII ! I a XIII! 10 20 
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PADRAO SALARIO INICIAL 

GOP 
GOP 

584.00 
625.00 

GOP III 666.00 
GOP IV 708.00 
GOP V 758.00 
GOP VI 799.00 
GOP VII 833.00 
GOP VIII 973.00 
GOP IX 1.013.00 
GOP X 1.054,00 
GOP XI 1.095.00 
GOP XII 1.136,00 
GOP XIII 1.177,00 

GSP 204,00 
GSP II 217,00 
GSP III 235,00 

e GSP IV 243,00 
GSP V 338,00 
GSP VI 403,00 
GSP VII 514,00 
GSP VIII 608,00 
GSP IX 669,00 
GSP X 1 736,00 
GSP XI 745,00 

o GSP XII 890,00 
GSP XIII 1.000,00 

GOA 118,00 
GOA 134,00 
GOA III 141,00 
GOA IV 185,00 
GOA 200,00 
GOA VI 226,00 
GOA VII 235,00 
GOA VIII 368,00 
GOA IX 400,00 

1 GOA X 608,00 
GOA XI 650,00 
GOA XII e 700,00 
GOA XIII 800,00 

GSG 118,00 
GSG II 1 137,00 
GSG III 143,00 
GSG IV 159,00 
GSG V 164,00 
GSG VI 185,00 
GSG VII 191,00 
GSG VIII 205,00 
GSG IX 226,00 
GSG X 254,00 
GSG XI • 295,00 
GSG XII 1 320,00 
GSG XIII 350,00 
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TABELA DE VENCIMENTOS - COM PROGRESSA0 

ANEXO I I I 

(CONFORME ESTATUTO) 

PADRAO 
CLASSES 

A C 

! 1
GUM I e 212,00'7771° 233,00' , 256,00-

_52. 77
307,00 

SOM II 21800-4W25) 240,00 20,00 316,00 
GUM III 224,0024k! 247,00 272,00 325,00 
SOM IV 230,00 254,00 280,00 334,00 
SOM V 236,00 1 261,00 1 288,00 343,00 
SOM VI 242,00 268,00 296,00 352,00 
GOM VII 248,00 1 275,00 304,00 361,00 
GUM VIII! 254,00 282,00 312,00 370,00 
SOM IX 260,00 289,00 320,00 379,00 
GUM X 266,00 296,00 328,00 398,00 
SOM XI • 272,00 303,00 336,00 407,00 
GUM XII 278,00 310,00 344,00 414,00 
BOM XIII! 284,00 317,00 352,00 423,00 
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TABELA DE PROGRESSO FUNCIONAL 

ANEXO IV 

o 

PADRAO 
a 

a 

• GOP GSP 5 GOA GSG 

5 o t ; t ; 5 . 
' ' A ' 5,00 ' 5,00 • 5,00 1 5,00 5 
5 ; t 5 5 a o . 
S t 5 5 5 5 5 . 
4 1 B ' 10,00 I 10,00 ' 10,00 5 10,00 '
a 5 5 5 o 5 5 
5 a 5 ; 5 5 5 _ _ 
' 1 C ' 15,00 1 15,00 ' 15,00 ' 15,00 ' 
1 C '  1  1   •   t o 
5 o 5 5 o e 5 

' L 41 D ' 20,00 5 20,00 ' 20,00 5 20,00 5 . 
5 r a a a a a  .  
S A ! ' ' ' • 1
1 ! E ' 25,00 ' 25,00 ' 25,00 ' 25,00 ' 
' S '  '  '   '   1   ' 
5 5 5 5 ; s a 

' S 1 F 1 30,00 ' 30,00 1 30,00 1 30,00 ' 
5 e 5 i s 5 o 

' 4 il Il. 

I  ! G 5 35,00 ' 35,00 5 35,00 ' 35,00 1
' S 1  '  '   '   '  ' 
5 5 5 5 5 5 ! . 
• 5 H 1 40,00 ' 40,00 ' 40,00 4 40,00 ' 
5 5 I a a s a 
a a a a a # a 
' 1 I 1 45,00 1 45,00 4 45,00 ' 45,00 1
5 5 5 s a 5   ! 
5 5 5 5 s 5 e 

' ! J 1 50,00 1 50,00 • 50,00 • 50,00 5 
5 o 5 5 5 5 5   .  
5 5 5 t t s 5 
5 ' K 5 55,00 i 55,00 1 55,00 ' 55,00 ' 
5 • 5 5 5 5  ! 
5 5 o a 5 5 5 
• ' L 1 60,00 ' 60,00 1 60,00 ' 60,00 1
S 5 5 o 5 5 5 
5 e 5 5 5 5 5 
' ' M 1 65,00 i 65,00 1 65,00 5 65,00 ' 
5 5 5 5 ; e 5 . 

t s' S 

•%44.1CIPAL
o 

4 

4,00 DO 
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FUNÇA0 GRATIFICADA 

ANEXO V 

CARGO FG SOBRE VENCIMENTO 

CHEFE DE SECO FG 2 10 a 50% 
DIRETOR DE ESCOLA FG 3 10 a 50% 
PROFESSOR ED. ESPECIAL FG 4 10 a 20% 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-

dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 698/96, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador Cilas Souza Morais. 

Pres1'. -nte da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L/ 

A Comissão de Legislagão, Justiça e Reda-

gão Final, analisando o Projeto de Lei n2 698/96, de Auto-' 

ria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Institui o Plano ' 

de Cargos e Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos' 

Municipais de SARANDI, Estado do Paraná, esta Comissão, na-

da tem a opor contra a referida proposição cabendo ainda a 

decisão final ao Soberano Plenirio deste Colendo Legislati-

vo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Camara' 

Municipal, aos 09 dias do me's de setembro de 1996 

Francis orne 

P esidente 

de Alencar, 

Adercio Dirq 

Cilas 

Relator 

uva, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 698/96, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador 

Andre Rodrigues da Silva, 

ente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comisso de Orçamento e Finan-

ças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer 

ao Projeto de Lei n2 698/96, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNI-

CIPAL, o qual Institui o Plano de Cargos e Carreira e Vencimen-' 

tos dos Servidores Públicos Municipais de SARANDI, Estado do Pa-

rand, conclui que a proposição tem mérito legal, sendo seu Pa-

recerFAVORAVEL,  cabendo aindaadecisao final ao Sobera 

no Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissaes Permanentes da Camara Mu 

nicipal, aos 20 dias do mês de setembr do ano de 1996. 

Pelas onclu Oes: 

ano da silva, 

Pres ente 

Jos Zeno 

Membro 

va, 

chin, 
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C A MARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Como Presidente 
designo relator do Projeto de Lei 
o Vereador 

Jose Amaral de 

omissão de Educa 

.0 698/96, do PO 

PAR 

ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão dl Educação, Sank e Assistência Social 

ao, Saúde ssistên cial 

I. 

Presidente da Câmera 

R EXECU MUNI 

ente —di omissão 

0 Relator da Comissão de Educação, Saúde e As-
sistencia, designado pelo Presidente da mesma, para exarar 9eu Pa-

recer ao Projeto de Lei n2 698/96, que tem como signatário o Chefe' 
do Poder Executivo Municipal, o qual Institui o Plano de Cargos 
Carreira e Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais de SARAN-
DI, Estado do Paraná, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo seu ParecerFAVORAVEL, cabendo ainda' 
a decisão final ao soberano Plenário desta Egrégia Casa de Leis. 

Sala das Comiss6es Permanentes da Cgmara Muni-
pal, aos 30 dias do mês de setembro do ano de 1996. 

(c. (ec!. Fis. 
1 7), 

4'20 no PO' 


